
PREÇOS

^ ASSIGNATURAS
BEU K fTAU flLH A

Por um .....................................  lOíOW
Por iei6 mezcs...........................
Por tres ....................................  3/KKK)

A v u Ibo p o r .......................................
Anuuncios, por linha................. 4060

Anno i860-Numero 144 Quarla-fcira 27 de junho

AíH li V

A  correspondência official da capital do- 
ye ser dirigida ao escriptorio do D iasio db 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remotter, franca de porte, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 0 8  periódicos que trocarem com o Diakio 
DB L isboá.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, dc que se receberem dois exem­
plares.

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

)

PREÇOS

ASSIG NATURAS
OOM BSTAimUlA

Por um .....................................

Por tres meies...........................  14600

Communicados e correspondências,
por linha ..................... 4060

A  correspondência das protincias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editacs, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nâo se lhe 
dar& destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Diakio db L isboa, rua 
Augusta D.** 224 c 226.

As pessoas que quizerem subscrever para 
0  D iá r io  d e  L is b o a  no 2.® semestre e 3." tri­
mestre do corrente anno podem dirigir-se á 
loja da venda do mesmo D i á r i o , na rua Au­
gusta n," 224; os preços da assignatura são 
08 seguintes:

COM E S T A M P IL H A
Semestre........................................  6^600 réis
Trim estre ...................................... 3^600 *

Semestre........................................ 5Í>600 réis
T rim estre ......................................3jÍ000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser dirigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
grs. assignantes do 1.* semestre e 2.* trimes­
tre, que não quizerem soffrcr interrupção na 
remessa do D i á r i o , deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas Magestades passam sem novidade 
em sua importante saude.

PVHTE O F F lC ia
M IN I.S T E R IO  DOS N EG O C lO S D O  R E IN O

DIBECÇÃO GERAL DE ADMINISTIUÇAO CIVIL 
5 .» R e p a r t i ç ã o — S e c ç ã o

Usando da auctorisação conferida ao governo pela 
lei do 4 de junho de 1859; co^ormando-me com a 
consulta da secção administrativa do conselho d es­
tado, e cora 0 parecer do conselho de ministros: hei 
por bem fazer mercê de conceder a Anna Joaquma 
a pensão annual e vitalícia de lOOâiOOO réis, era 
remuneração dos serviços que prestou seu mando 
Agostinho Pereira, como enfermeiro do hospital pro- 
visorio, estabelecido na quinta da Pegada cm Óbi­
dos, por oceasião da epidemia de cholera morbus 
cra 1856, de que falleceu, e em attençao ás peno­
sas circumstancias era que a supplicante e sua filha 
menor ficaram pelo fallecimento de seu mando e 
pae, devendo porém cessar a pensão no caso que 
a agraciada passe a segundas núpcias.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
- reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 

das Necessidades, em 9 de junho de I8 6 0 .= l lh l*  
= A n ton io  M aria  ãe Fontes Pereira  de Mello.

M IN IS T É R IO  D A S  O BRAS P U B L IC A S , 
C O M M E R C IO  E  IN D U S T R IA

R e p a r t iç ã o  c e n tra l

N.* 435— Ilh “ * e ex.“ ® sr.— Tenho a honra de 
remêtter a v. ex.‘  os mappas estatisticos do numero 
de indivíduos que nos districtos do Porto eV illaReal 
usavam de vara e covado, e que actualmente usam

do metro. Estes mappas foram confeccionados pelas 
inforraaç5es obtidas das camaras municipaes d’aquel- 
los districtos.

Deus guarde a v. ex.* Inspecção geral dos pe­
sos e medidas do reino, 26 dc abril de 1860.=I1L“ ® 
e ex.™* sr. Antonio de Serpa Pimentel, ministro das 
obras publicas, coramercio e industria.^=0 inspector 
geral, Joaquim Henriques Fradetso da Silveira,

CONCELHOS

Mappa estatístico do numero de indivíduos que no seu commercio usavam
em 31 de dezembro de 1859

de vara e covado

D IS T R IC T O  D O  P O R T O

C0KCELH08 FREOOEZIAB

Amarante

Baião.

\

Anciães.................................
Atliaydc e Real....................
Candemil.............................
Cepellos...............................
Gondar.................................
Magdalena...........................
Maucellos.............................
Padomello...........................
Santa Christina de Figueiró
S. Thiago de Figueiró.......
S. Gonçalo.........................
S. Payo de O liveira...........
S. Salvador do Monte.........
Travanca ............................
Villa Chã...........................

Ancede...............................
Campello...........................
Frende...............................
Gestaçô.............................
Gove..................................
Txtivoa da Ribeira...............
Santa Cruz..........................
Santa Leocadia..................
Santa Marinha....................
S. Thomó.............................
Teixeira .............................
Teixeiró...............................
Tresouras ...........................
Valladares.........................

Bouças.

Felguciras.

DIRBCÇiO GERAL DE INSTRUCÇiO PUBLICA 
5.* Repartição

Pela dirccção geral de instrucção publica no mi­
nistério do reino se hSo de prover, precedendo con­
curso de sessenta dias, que principiará em 30 do cor­
rente mez, perante os respectivos commissarios dos 
estudos, as cadeiras de instrucção primaria (l.®grau) 
de Corte do Pinto, Ferreira, Moura e Serpa, no dis- 
tricto de Beja; Celorico de Basto, no de 
nella e Taveiro, no de Coimbra; Portei e b. Marcos 
do Campo, no de Evora; S. Salvador do Souto da 
Carpalhosa, no de Leiria; Monte Redondo, no de 
Lisboa; S. Lourenço de Asnes e V illa  de Cahiz, no 
do Porto; cada uma com o ordenado 
90í5000 réis, pagos pelo thesouro publico, e 20t>000 
réis pelas camaras municipaes respectivas, cxcepto 
a de Moura, que tera 50^000 réis pela camara mu-
nicipal. ,

Os que pretenderem ser providos nas ditas ca­
deiras se habilitarão com certidão de idade de 21 
annos completos; attestados de bom comportamento 
moral, civil e religioso, passados pelo parocho, pela 
camara municipal, e pelo administrador do conce­
lho ou concelhos, onde tiverem residido os últimos 
tres annos; certidões de folha corrida e de isenção 
do serviço militar, na conformidade da lei de 27 de 
iulho de 1855; e documento por onde provem que 
não padecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
e sellado. E  logo que finde o praso acima marcado 
lhes será assigiiado dia e hora para os exames na 
fórma do regulamento respectivo, e do programma
iá publicado. . _

Secretaria d’estado dos negocios do remo, em Zó 
de junho de 1860. =  O conselheiro director geral, 
José M aria de Ahreu.

M IN IS T É R IO  DOS NEGOCIOS E C C LE S IA S T IC O S  
E  D E  J U S T IÇ A

DIRVCÇÂO GHRAL DOS KEGOCIOS ECCLIIIA8T1COS 
1> R e p a r t iç ã o

Sua Magestade El-Rei ha por bem, em vista das 
informações recebidas do vigário capitular do bis­
pado de Eivas, resolver que se abra concurso para 
o provimento da vigararia canonical da sé catliedral 
de Eivas; observando-se quanto aos actos do con- j 
curso 0 que se acha determinado na portaria circu-  ̂
lar de 30 de agosto dc 1847 (^Diarion.” 205); c pelo 
que respeita ao praso d’elle, o que se dispoz na po^ 
taria de 31 de agosto de 1850 (D iá rio  n.*- 207). O 
que 0 mesmo augusto senhor manda assim partici­
par ao referido vigário capitular de Eivas, para 
sua intclligencia e mais effeitos.

Paço das Necessidades, cm 20 de junho de 1860. 
—• Jnãn Bapiista da Silva Ferrão de Carvalho 
Mártens.

Costoias ......................
In festa ........................
Labruge ......................
Lavra .........................
Leça de Palmeira.......
Mathosinhos................
Nevogilde..................
Parafita ....................
Santa Cruz do Bispo.. 
S. Martinho de Aldeia

Ayrães......................
Borba ........................
Caramos....................
Idaos..........................
Jngueiros..................
Lagares......................
Macieira....................
Mai-garide...................
Mourc........................
Pedreira....................
>. Jorge de Vizella ...
Sendim......................
^usa......................
Torrados....................
Villa Cova..............
Villa F r ia ................
Villa Verde..............

Gondomar (a) 

Lousada (6) ..

Marco de Canavezes . . . .  í

Sendo presente a Sua Magestade El-Rei a informa­
ção e parecer que o vigário geral do bispado de Cas- 
tello Branco fez subir por este ministério com o resul­
tado do concurso a que se mandou proceder para o 
provimento da igreja párochial de S. Salvador de 
Monsanto, da referida diocese; e conhecendo-se pelo 
exame e processo respectivo, que por parte dos con­
correntes se não satisfez devidamente a uma das 
condições do concurso, quanto á homilia que são 
obrigados a escrever: manda Sua Magestade que 
se abra novo concurso para o provimento da rete- 
rida igreja; observando-se quanto aos actos do con­
curso 0 que se acha determinado na portaria de 
30 dé agosto de 1847 (D iá r io  n.® 205); e pelo que 
respeita ao praso d’ellc, o que ^  dispoz na port^ 
ria de 22 de agosto de 1849 (D ia r io  n.« 199). O 
que 0 mesmo augusto senhor manda assim partici­
par ao vigário geral do bispado de Castello Bran­
co, para sua intelUgencia e mais effeitos.

Paço das Necessidades, em 25 de junho de 1860. 
=  João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Má rtens.

Paços de Ferreira

Paredes.

Aguas Santas..................
Avellida..........................
Folgosa...........................
Gemunde........................
Gondim...........................
Guifàes............................
Guilbabreu......................
Milheiros.........................
dosteiró.........................
•íogueira.........................

Salvador de Moraira.......
Santa Maria de Avioso .. 
S. Martinho da Barça... 
S. Miguel de Barreiros..
S. Pedro de Avioso.........
S. Pedro F in a ...............
S. Romào de Vermoim ..
Silva Escura........... - ■ •
Nossa Senhora de Telha 
Villar do Pinheiro........

Alpendurada e Mattos. . .  
Ariz e S. Paio de Favões.
Constanee........................
Folhada.........................
Freixo..............................
Mauliuncellos..................
Maurellea.. .̂ ..................
Paços de Gaiolo.............
Penha Longa................
Santa Clara do Torrão. . 
Santo Izidoro e Toutosa 
S. Martinho de Sande...
Soalhàcs ........................
Taboado........................
Thecias e Avessadas----
Varzea do Douro...........
Varzea e S. Martinho. . .
Villa Boa do Bispo.......
V illa Boa de Quites----

Arreigada......................
Assoroa..........................
Carvalhosa....................
Codeços.........................
E ir iz .............................
Ferreira......................
Figueiró......................

razão..........................
‘reamunde..................
^arnoso........................
d e iiom il....................
tiodellos......................
’ aços ..........................

Pena M a ior................
Rai monda....................
Sanfins........................

Aguiar de Sousa.........
B a tta r........................
Besteiros....................
ChrÍBtellos...................
Castellões.....................
Cette............................
Gandra...................... .
Ijordello....................
Mouriz......................
Rebordoza 
Recarei 
Vaudoma 
Villela

Penafiel (c).

KUMEBO
DE

in d iv í ­
duos

NUKERO DE MEDIDAS

Vara Covado

_  \

TOTAL

87

FBEOUEZIA

Transporte

Porto.

Povoa de Varzim.

Santo Tbyrso

101
Vallongo.

_  \

Villa do Conde.

103 V illa Real.

Bomfim.................................
Campanhã............................
Cedofeita ..............................
Lordello do Oiro...................
Massarellos............................
Miragaia.............................  *
Paranhos ..............................
Santo Ildefonso....................
S. João da F o z .....................
S. Nicolau........................ - •
Sé.....................................
V ictoria ...........................

..........................
A rg iva e ...............................
Balazar..................................
..........................
E ste lla ............................
Laundas...............................
Nabaes........... ••••••••.•:*•
Nossa Senhora da Conceição.
Rates...................................
Terroso.................................

Areias..............................
Alvarelhos......................
......................
Reguenga........................
Santo Thyrso..................
S. Christovão..................
S. Mamede do Coronado., 
S. Mamade de Negrellos 
S. Martinho do Bougado 
S. Martinho do Campo.. 
S. Thomè de Negrellos . 
V illarinho....................

......................
Sobrado..........................
Vallongo........................

A rcos.................
A rvore ..............
Azurara...........
Bagunte...........
Comidello.........
Fajozes.............
Ferreiro...........
Formariz...........
Fornello...........
Giào ................
Junqueira..........
Macieira...........
M a lta ...............
Mindello...........
Modivas...........
Outeiro.............
Parada.............
Retorta.............
Rio Mau...........
Santagões.........
Torgues...........
Touguinha . . .  -, 
Touguinhó . . . . .
Vairão...............
Villa Chã.......

V illa do Conde. 
V il la r .............

I . . .  .  • 4  i

. i . i l i

NDMEBO
DB

INDIVÍ­
DUOS

NUUEBO DB MBDIDAS

Vara Covado

15 15

TOTAL

692

379

99

42

28

87

Villa Nova de Gaia (d).

( a b c  d) As camaras municipaes 
foram pedidos.

Total das medidas lineares.

22

1:349

d’estes concelhos ainda não enviaram os mappas que por esta inspecção geral lhes

Mappa estatístico do numero de indivíduos que no seu commercio usavam de vara e covado
em 31 de dezembro de 1859

D IS T R IC T O  D E  V I L L A  R E A L

CX)NCELHOS

44

FREGUEZIAS

Alijó.

Boticas (a ).

. 189

Chaves

86

A lijó .
Castedo.
Favaios.
Pegarinhos.........
Sanfins...............
Santa Eugenia... 
Villar de Maçada

Aguas Frias...........................
Anelhe...................................
Arcossó...................................
Jobadella...............................
lustello.................................
!!alvâo....................................
Cella . . . .  .̂ ............................
' !)imo de V i l la ......................
Ohaves..................................
I }outo de Ervededo...............
Muralha.................................
Eiras....................................
Lama d’Arcos.......................
I jOÍVOS........................................
Mairos...................................
Moreiras...............................
Nogueira...............................
Oucidres...............................
Oura.....................................
Outeiro Seceo........................
Paradella.............................
Povoa de Agrações..............
Kcdondella...........................
Roriz....................................
Salhariz...............................
Samaiões.............................
Sanfins...............................
Sanjurge.............................
Seara Velha.......................
Soutollinbo..........................
Soutello..............................
Santo Estevão....................
Santa Leocadia..................
S. Julião.............................
S. Pedro .............................
S. Vicente...........................
Travancas...........................
Tronco.................................
Valle de Santa....................
Vilarelho.............................
V illar de Nantes................
Villarinho dás Paranhoiras.
Villas Boas.........................
Villela Secea......................
Villega do Tamega.............

NUMERO
DB

i n d iv í ­
duos

Covado

TOTAL

26

48
S.'*Martba dePenaguiâo (Õ)

Mesão F rio ,

692

Barqueiro.........
O liveira ...........
Santa Christina.
S. N icolau.......
V illa Juzã.......
V illa Marim.. . .

52

50

128

Ayuntamiento de Madrid



602

coj«oqi ôB

iHl

| . ' l

Moiidím dc Basto.

Mout’Alegre.

Murça (c)

P mo da Rfçua.

Ribeiro de Pena

Sabrosa.

Vallc f*assoa.

Villa Real

FREQUEZIAS

Villa Pouca do Âguiar...

'r>'amj)or(e..............
Athoi.....................................................................
Ermôllo................................................................
;Mondim........................; ................... , .
Paradaiiça........................................
Paradelhos................ ...............................
yniar de Ferreiros . . .  i ......................... ! ! ! . . .

Cabril...................................................................
Cambcses.............................................................
Cervos...............................................
ciià ................................................... ! ! ! ! ’. ! ! !
Çoutim........................................................ ’ *
CovcUàes ..............................................................
Covello do Gercz....................................................
DouSes..................................................................
Ferral......................................................... ! ! ! ! ! ! ,
PenHdellas...............................................
Fiaes do Rio................................................ ! ! ! ! . , ' !
QfftUwg.., ............................................! ! ! ! ! ! ! * !
Monte Alegre..........................................................
Morgado................................................................ ] ̂
Negsòes. ................
Outcuo...................................................... ! . . . ! ! ! '
Padornellos................................................ ! . ! . ! ! !
PadrOBO..................................................................| ]
Paradella...................................................... • • • • •
Pitoes.............................................................! . ! ! !
Vondraa..................................................... ! ! ! ! , ' ! ! !
Rcigoso............................................................] ’
Salto.......................................................................
Santo André....................................................! ! . . !
Sairaquiiihos..........................................................
Seselbe......................................................! ! . ! ! ! ! .
Solveira...................................................................
Tourem................................................... ' . * ! ! ! ! ! ! ! !
Venda Nova..................................................! ! ! ! ' !
Viade..............................................  . . ! . " ! ! !
Villa da Pon te .............................................! ! ! ! ! !
Villar de Perdizes.......................................

Covellinhas..............
Fontellas..................
Galafusa....................
Godim........................
Loureiro....................
Moura M orta.............
Peso da Regua...........
Poyares.................... .
Sediellos....................
Villarinho dos Freires.

Salvador....................
Santa Marinha.........
S. Pedro ....................

Covas do Douro.........
Goiváes........... ..........
Passos........................
Provezende................
Sabrosa......................
S. Martinlio de Anta. . 
Souto Maior..............

Agua Rcvez............................................................
Argeriz.............................................................. [ ' [
Canavezes.......................................................... [ ’ " ^
Carrazedo de Monte N eg io .................................. ’ '
Curros.............................................................. !! 1!!
ErvÕes...................................................................
Fornos do IMnhel............................................. ] [ [ [
J o u .....................................................................
LchuçSo......................................................... ! ! . ! ! !
Nozedo.......................................................
Padrclla............................................................  "
Possacos............................................................
Rio Torto ...............................................................
Sanfin.s.......................................................... ! ! ! ! !
Santa Valha.......................................................
S. Jofto ........................................
s. Pedro..........................................! . ! ! ! ! . ' ! ! ! ! ! ! !
3. T liiago........................................................... * _ _ ’
Sarapicos........................................................... ] _ _ _
Sonim...................................................................... ’
Tinhella...................................................................
Valle Passos.......................................................... ] ’
Valles............................................................
Vassal.......................................................................
Veiga de L i l a .............................................
Vilianrandello..........................................................

Alfarella...................................................................
Borncs.......................................................................
Villa Pouca........................................................

Abbaças.....................................................
Adoufc.......................................................
Andrâes.....................................................
Arroios.......................................................
Borbella.....................................................
Campeã.......................................................
Constantíno...............................................
Ermida......................................................
Folhadclla.................................................
Guiâes.......  ............................................
Lainarcs.....................................................
T-ordello................................................. ..
Matheus....................................................
Mondrões..................................................
Monçós......................................................
Nogueira...................................................
Parada.......................................................
Pena..........................................................
Quíntã........................................................
S. Tliom é...................................................
Torgueda...................................................
Valle Nogueiras..........................................
Villa Cova.................................................
V illa Marim...............................................
Villa Real (8. D in iz)..................................
Villa Real (S. Pedi*o)................................ .
Villarinho de Samardâo..............................

Total das medidas lineares.

NUMERO
DE

i n d iv í ­
duos

NUMERO DR UKDÍDAS

Vara CoTOdo
TOTAL

128

16

71

104

46

155

23

233

7‘J2

foran/jwdi^os^^ camaras municipaes ( '̂estes concelhos ainda iiâo enviaram os inappas que por esta inspecçào geral lhes

InspecçSo geral dos pesos e medidas do reino, 20 de abril de 1860.=:0 inspector geral, Joaquim 
Henriques Fradesso da Silveira.

conforme.=Repartição central, em 27 de abril do l^Q 0 .=E rm sto  de Faria.

C O M M IS S Ã O  D A S  P A U T A S
RESOLUÇÃO N.° 201

A  commissão das pautas:
Visto 0 processo de contestação oceorrida na al- 

fandega de Ponta Delgada sobre a classificação de 
dezeseis peças de tecido, apresentadas a despacho 
por Moisés Benchinol, negociante da mesma cidade;

Vista a informação dos verificadores, e o pare­
cer do director da mesma alfandega;

Vista 0 examinada a amostra que acompanhou 
0 referido processo;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 
dc 1852;

Considerando que na fazenda, que faz o objecto 
d esta contestação, se reconhece um fio enja maté­
ria oíFereco resistência, o cuja fibi-a tem grande 
extensão, o que a exclue de poder ser classificada 
como tecido de algodão;

Considerando que estas qualidades, e o lustro da 
referida fazenda, são só próprias dos tecidos de li­
nho, como se verificou sei', pelos exames, e pro­
cesso, a que foi submettido o mesmo tecido;

Resolve:
Artigo unico. As dezeseis ]>eç^s de tecido apre­

sentadas a despacho na alfandega de Ponta Delga­
da, por Moisés Benchinol, estão eomprehendidas no 
artigo 309.® da pauta, c devem pagar 400 réis por 
arratel estabelocido ao panno de Irlanda c suas 
imitaç3es.

Esta resolução foi adoptada cpi sessão da coin- 
missão das pausas de 23 dc junho de 1860, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados.=Viscon­
de de Castell3e3=Joaqnjni Larcher=José Alexan­
dre Rodrigues=Sebastião José de Abreu, relator.

Está conforme.^J/aíAcus Gregorto Rodrigues da 
Costa^

RESOLUÇÃO N.* 202

A  commissão das pautas:
Visto o processo de contestação oceorrida na al- 

aR( ega do Porto por oceasião de se apresentarem

a despacho vinte c sete peças de tecidos de algo­
dão estampados, pertencentes a Daniel Maria Tei­
xeira de Queiroz;

Visto 0 parecer dos verificadores, e a opinião do 
director interino da referida alfandega;

Vistas as amostras que acompanharam o sobre­
dito processo;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 
de 1852;

Considerando que a fazenda de que se trata não 
tem a finura nem o tecido dos acolchoados que fi­
zeram 0 objecto da resolução n.  ̂50, na qual se fun­
dam os verificadores para como taes a classificarem;

Considerando, quo a grossura do tecido, apesar 
de não ser liso, o colloca na classe dos cotins es­
tampados, como tem sido classificados, e despacha­
dos, na alfandega grande (Je Lisboa;

Resolve:
Artigo unico. As vinte e sete peças de cotins es­

tampados apresentados a despacho na alfandega do 
Porto, por Daniel Maria Teixeira de Queiroz, es­
tão eomprehendidas no artigo 46.® da pauta, e de­
vera pagar 220 réis por arratel.

Esta resolução foi adoptada em sessão da cora- 
missão das paut«as de 23 de junho de 1860, estando 
presentes os vogaes abaixo assignados.=Visconde 
de CastclIoe8=Joaquim Larcbcr=José Alexandre 
Rodrignes=Sebastião José de Abreu, relator.

Estil conforme.^J/aíÃetís Gregorio Rodrigues da 
Costa.

RESOLUÇÃO N.® 203

A  commissão das pautas:
Visto 0 processo de contestação que teve logar 

na alfandega do Porto sobre a classificação do cen­
to e dez peças de algodão tecido em lenços, apre­
sentadas a despacho por Domingos Antonio Gon­
çalves Braga;

Vista a informação dos verificadores, e o pare­
cer do director interino 4 » referida alfandega;

Vista e examinada a amostra que acompanhou 
0 mencionado processo; I

Visto 0 artigo 2.® do decreto do 28 dc dezembro 
dc 1852;

Considerando que, pelo exame a que se procedeu, 
a fazenda que veiu por amostra é de algodão teci­
do em cassa estampada de vinte e tres fios om len­
ços, e que contra esta classificação nenhuma rasão 
se allega por parte do despachante;

Resolve:
Artigo unico. As cento e dez peças de lenços de 

cassa de algodão estampados, ̂ sendo de vinte e tres 
fios, devem pagar o direito de 640 réis por arratel, 
que lhe marca a jjauía no artigo 33.®

Esta resolução foi adoptada em sessão da com- 
missão das pautas do 23 de junho de 1860, estan­
do presentes os vogaes abaixo as8Ígnados.=VÍ8- 
conde de Ca8telloes =  Joaquim Larcher, re la to r=  
José Alexandre Rodrigues =  Sebastião José de 
Abreu.

Está conforine.=ilfaíAí«s Gregorio Rodrigues da 
Costa.

RESOLUÇÃO N.® 204

A  commissão das pautas:
Visto 0 processo de contestação levantada na al­

fandega do Porto sobre a classificação de quarenta 
peças de lenços de seda pertencentes a Eduardo 
Katzensten;

Vista a informação dos verificadores, e o parecer 
do director interino da referida alfandega;

Vista a amostra junta ao processo, e a allegação 
do despachante;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 
de 1852;

Considerando que a qualidade dos lenços que se 
apresentam por amostra, ainda que sejam com o cen­
tro liso, teem comtudo a cercadura lavrada de oo- 
tfis, Q qufi oa cxclue do podorem ser classificados co­
mo lenços de algibeira de uma sé côr ou estampa­
dos;

Considerando que, não lhes sendo applicavel a re­
ferida classificação, como já  foi decidido pela reso­
lução n.* 155 d’esta commissão, os referidos lenços 
entram na classe de Iodas as outras qualidades, con­
tra 0 que nada se encontra aIl(^ado pelo despa­
chante;

Resolve:
Artigo unico. As quarenta peças de lenços pro­

postas a despacho na alfandega do Porto, por Eduar­
do Katzensten, estão eomprehendidas na resolução 
n.® 155, e devem pagar o direito de 2|5iõOO réis por 
an’atel, estabelecido no artigo 803.® da pauta a to­
das as qualidades de lenços de seda-que não forem 
de algibeira.

Esta resolução foi adoptada em sessão da com- 
raissão das pautas de 23 de junho de 1860, estando 
presentes os vogaes abaixo assignados. =Visconde 
de Castell3es, relator =  Joaquim Larcher=José 
Alexandre Rodrigues=Sebastião José de Abreu.

Está conforme.=il/aíAews Gregorio Rodrigues da 
Costa.

Hospital da marinha, 23 de junho do 1860 .=  
D r. Rrancisco Frederico Hopffer^ secretario.

A D M IN IS T R A Ç Ã O  CEN^URAL 1 )0  C O R R EIO  
D E  L IS R O A

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz }>ublico que sairão, a 30 do corrente, para o 
Rio de Janeiro, o lugre portuguez Jtdio; c a 4 do 
julho, para Cabo Verde, a escuna Em ilia .

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, cm 
26 de junho de 1 8 60 .^1  administrador, Luiz Josú 
Botelho Séàbra.

PAliTE NiO OFFICIAL
C O ^ E S

C A M A R A  n o s  SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 26 DE JUNHO

PREfllDINCIA DO BV.**» BABXnOLOMEU DOS M ARTYRIS

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 72 srs. deputados.

O sr. declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta*as seguintes declara- 

çSes de voto:
1.* Declaro que, na sessão de 25 de junho corrente, 

por oceasião da votação do artigo 5.*, votei a fa-
yôl* iâ §  seguÍBÍe§ propostas para fií.Ç.epçÕes do tri­
buto:

1. * Do sr. Rocha Peixoto, em todos os cinco §§ 
da proposta;

2. ‘  Do sr. Aragão Mascarenhas, cm relação ás 
cavalgaduras de serviço pessoal dos lavradores;

3. *̂ Do sr. Henriques Seceo, em relação ás ca-

C .IM A R A  M U N IC IP A L  D E  L IS B O A
 ̂ A  camara mmiiçjpal dc Lisboa faz saber que pre­

cisa arrematar em liasta publica o fornecimento dos 
seguintes generos para o consummo do gado da abe- 
goaria da limpeza da cidade; a saber: cento e qua­
renta e quatro raoios do cevada, a entregar doze por 
mez; trinta moios de fava, a entrar no mez de ju­
lho proximo; dez a doze alqueires de semeas por 
dia; sois mil pannos de jmlha de trigo, sendo qui­
nhentos pannos por mez; e vinte carradas de feno. 
Esta arrematação ha dc ser por um anno, a come­
çar eip julho proximo, c findar em junho de 1861, 
com as seguintes condiç3es, e as mais que no acto 
da arrematação forem presentes: 1.® os concorren­
tes devem apresentar as amostras dos generos que 
pretenderem fornecer; 2.* os pagamentos serão trin­
ta dias depois de entregues. As pessoas a quem con­
vier çodem compaj'Ccer na casa da camara no dia 
9 de julho, pola uma hora da tarde, no qual local 
terá logar a arrematação dos mencionados generos, 
se 08 preços que forem propostos satisfizerem á ve­
reação.

Camara, em 26 de junho de 1860. =  O escrivão 
da camara, Nuno de Sá Pamplona.

C A M A R A  M l N IC IP A L  D E  B E L E M
A  camara municipal dc Belem faz saber o se­

guinte:
Que, em quanto não se achar euperiormente ap- 

provado 0 orçanTcnto geral da receita e despeza 
d’este concelho para o anno econoraico de 1860 a 
1861, continua a vigorar no mesmo anno o actual 
orçamento conforme a disposição do artigo 164.* 
do codigo administrativo;

Que n’estes termos subsistem do 1.* de julho pro­
ximo futuro era diante as actuaes contribuiçSes mu- 
nicipaes, que são:

16 réis em aiTatel de cai*no verde de gado vac- 
cum, lanígero ou cabruni;

10 réis em arratel de carne verde dc gado sui- 
no, c secea fumada ou de qualquer modo 
prepax’ada;

20 réis em canada de vinho;
20 réis em canada dc azeite;
20 réis em canada do aguardente, cerveja, ge­

nebra, licor e qualquer bebida espirituosa;
50 réis em alqueire de farinha de trigo espoa­

da ou de qualquer modo fabricada.
Que todos 08 indivíduos sujeitos á contribuição de 

50 réis cm alqueire de farinha de trigo espoada ou 
de qualquer modo fabricada (a qual a camara tem 
resolvido não arrematar por era quanto) são obri­
gados do 1.® de julho cm diante a pagarem directa- 
mente no cofre do município as importâncias, pelas 
qQaes forem responsáveis, relativas á mesma con­
tribuição;

Que 08 respectivos manifestos deverão scr feitos 
na cstgção fiscal, estabelecida no pateo d’este con­
celho ;

Que, finalmente, quanto ás outras contribuiçSes, 
tanto as que se acham já  arrematadas, como aquel- 
las, cuja arrematação se annuncíou para o dia 28 
do corrente, opportunamente se dará conhecimento 
por editaes do que possa interessar os contribuintes.

Paço do concelho de Belem, 26 de junho de 1860. 
= 0  vice-presidente, servindo de presidente, Fran­
cisco Evangelista Pacheco.

H O S P IT A L  N A C IO N A L  E  R E A L  D E  S. JOSÉ
A  oommissão encarregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospital manda annunciar 
que no dia 30 do corrente mez, pelas onze horas, 
se ha dc proceder no dito estabelecimento á venda 
em pr^ça publica de differentes objectos do oiro e 
prata inúteis para o serviço do referido hospital.

Contadoria do hospital dc S. José, em 2G de ju ­
nho de 1860. =  O official maior, Manuel Cesario 
de Araújo e Silva.

C O N S E IJ IO  D E  S A I D E  N A V A L  
E  D O  U L T R A M A R

O conselho 4e saude naval e do ultramar pre­
cisa cçptratar, mediante condições que serão paten­
tes aos concorrentes, o fornecimento dc pão alvo, 
azeite de oliveira, carne de vacea, c generos de mer­
cearia, para dietas dos doentes do hospital da ma­
rinha, durante o semestre que decorre de julho a 
dezembro do presente «anno. As pessoas a quem possa 
convir tal fornecimento queiram comparecer no mes­
mo hospital no proximo sabbado 30 do corrente.

valgaduras dos parochos, e t c .= i ' ’. L , Mousinho de 
Albuquerque, dc2)utado por Leiria.

2.“ Declaramos que, na sessão de 25 do corrente, 
votámos era favor do additomento do sr. Henriques 
Seceo, para que não fossem tributadas as cavalga­
duras do serviço pessoal dos parochos e coadjucto- 
res, dos clínicos (medico op cirurgião) e veteriná­
rio; e uma parelha com o respectivo vehiculo de 
du«as ou quatro rodas para o serviço de cada um 
prelado diocesano. = J it ífo  de Carvalhal Sousa Tel- 
les=Dom ingos de Barros Teixeira da Moita— Jo­
sé Luiz Alves Feijó.

Mandam-se igualmente lançar na acta as seguin­
tes declaraçSes:

1. * Do sr. Gouveia Osorio, de que o sr. Pequito 
não compareceu á sessão de hontem, não comparece 
á de hoje, e a mais algumas, por motivo justificado. 
—  Inteirada.

2. '̂  Do sr. Frazão, de que o sr. Pinto de Albu­
querque não póde comparecer á sessão de hoje, por 
incoramodo de saude.— Inteirad«a.

COERESPONDIÍNCIA
1. ® Um oíficio do sr. Soares Franco, participan­

do que, por motivo de doença, não pode compare­
cer á sessão de hontem, não assiste á dc hoje, o 
talvez a mais algumas.— Inteirada.

2. ® Da camara dos dignos pares, acompanhando «a 
relação das proposições de lei que lhe foram envia­
das d’esta camara, e ali approvadas.— Para o ar- 
chivo.

3. ® Do ministério do reino, dando as informações 
pedidas pelo sr. Julio do Carvalhal, áccrca do an­
tigo hospital de Chaves. — Para a secretaria.

4. ® Do ministério da guerra, devolvendo infor­
mado 0 requerimento do capitão D. Pedro Masca- 
rendas Vellasques. — A  commissão do guerra.

5. ® Do mesmo ministério, devolvendo informado 
0 requerimento do tenente coronel Simão Chaves 
Pimentel.— A  mesma commissão.

6. ® Do mesmo ministério, devolvendo informado
0 requerimento de José Maria Ribeiro.— Á  mesma 
commissão.

7. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as 
informações pedidas, o requerimento do major An­
tonio Pereira Dias.— A  mesma commissão.

8. ® Do ministério da marinha, dando as informa­
ções pedidas pelo sr. Rocha Peixoto relativamentc 
ao despacho do juiz da relação de Goa, Joaquim 
Antonio de Moraes C.arneiro. — Para a secretaria.

9. ® Uma representação da camara municipal de 
Vallongo, pedindo a creação do uma comarca com 
a sóde n’esta villa .— A  commissão de estatística, 
ouvida a de legislação.

10. ® Da camara municÍ2)al de Peniche, pedindo 
que, no caso que se extingam os juízes ordinários, 
se crie uma nova comarca com a sua séde em Pe­
niche.—  As mesmas commissões.

11. ® Da camara municip.al de Proença a Nova, 
pedindo uma estrada que ligue Coimbra com o al­
to Alemtejo, passando pelo porto da Amieira.—  
A o governo.

12. ® Da camara municipal de Silves, reclaman­
do contra a projwsta constante do D iá rio  de L is ­
boa de 24 de maio ultimo, na parte que supprime 
0 lyceu nacional de Faro.— A  commissão de ins- 
trucção publica.

13. ® Das religiosas do mosteiro dc Lorvão, con­
tra a desamortisação dos bens dasfreiras.— Ás com­
missões ecclcsiasticas e de fazenda.

14. ® Dos povos das freguezias do V il de Mattos, 
Barconço, c de Ança, pe4indo providencias que 
evitem os conflictos que se estão dando sobre a 
cultura do «arroz; c reparação dos aggravos de que 
se queix«am, nascidos desses conflictos.— A  eommis- 
são do administração publica, ouvida a de saude 
publica, e mandada imprimir no D iário  de Lisboa.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos :

1.® Requeiro, com urgência, pelo ministério da 
justiça:

1 Que 0 delegado da comarca da villa dos A r­
cos dê 0 motivo porque deixára de cumprir o de­
ver que lhe incumbe pelos artigos 942,® e 958.® da 
reforma, requerendo, promovendo, e fazendo exe­
cutar devidamente os mandados para intimação das 
testemunhas da aceusaçao por elle intentada contra 
0 ex-adminÍ3trador do concelho d’aquella villa, An­
tonio Pereira de Sá Souto Maior, sete das quaes 
testemunhas, não tendo sido intimadas, deixaram
IO audiência dc julgamento do dia
19 do maio ultimo, pelo que se seguiu o adiamento 
da causa, adiamento preconisado muito antes, e que 
levára o aceusado a requerer ao juiz, em 4 do dito 
mez, que ordenasse opportunamente a intimação de 
todas as testemunhas de accus«ação, para serem pre­
sentes naquella audiência, pois se dizia que algu­
mas d ellas lam ausentar-se com o fim de impedir 
0 referido acto.

I I  Que 0 mesmo delegado declare o motivo por 
quo promovera o adiamento da causa, quando sen­
do pelo artigo 1138.® da reforma, que fez applica- 
vcl á audjencia de sentença crime a disposição do 
artigo 1056.• da mesma lei, aonde é disposto que 
a audiência nao seja nunca interrompida nem sus­
pensa por falta de alguma testemunha que não foi 
citada em tempo competente, deveria ser discutida 
julgada a dita causa, tanto mais achando-se já re­
tardada, 2)or falta de audiência geral, no semestre 
antecedente.

I I I  Que igualmente declaro o mesmo magistrado 
porque sustentava o adiamento indefinido da causa,

0 não proveu antes, como lhe cumpria, que fosso 
designado outro dia de audiência geral do mesmo 
semestre para «aquelle julgamento, sendo que cabia 
no tempo fazer intimar as testemunhas que não 
compareceram, visto serem todas residentes na vil­
la, séde da comarca.

IV  Que, finalmento, informe do procedimento 
quê  promovera contra os empregados subalternos 
de justiça, que por sua negligencia, se não dolo, 
foram causa do não comparecimento das testemu­
nhas, deixando de intima-las regularraente com ve­
xame do réu, que assim continua sob o peso de in­
justa e calumniosa aceusação que se lhe move.

V  Que mande copia do requerimento de que se 
faz i^çnção no artigo 3.®, e dos actos que se lhe 
seguiram, e igualmente copia das intimações feitas 
ás testemunhas de aceusação, e declare sc estão 
conformes coin as disposições legaes a tal respeito, 
e quem o culpado de taes fa c tos .=0  deputado pe­
los Arcos, Plácido de Abreu.

2. ® Requeiro se peça ao governo, pelo ministério 
das obras publicas, coramercio e industria, uma 
nota circumstanciada de todas as despezas feitas 
com 0 levantamento da plant«a, c nivellaraentos dos 
campos do Mondego, e demarcação do perímetro 
com referencia á carta de lei de 12 de agosto de 
1856, com a designação do tempo em que começa­
ram estes trabalhos e acabaram, se é que já  estão 
concluídos.

No caso que se não possa satisfazer, peço que 
Lsso mesmo se dcc\siV(i,ss=Henrigue8 Seceo.

3. ® Requeiro se peça, pelo ministério da justiça, 
copia authentica do processo instaurado na comarca 
de Arganil contra diversos, pelo assassinato do fer­
reiro de Varzeas, era que houve dezeseis réus pro­
nunciados, pelo juizo de primeira instancia, hoje na 
quasi totalidade despronunciados pelo tribunal de 
segunda instancia; omittindo-se norem qs r^omos dos 
dois unieps, salvo erro, que ainda estão pronuncia­
dos, sómente por obediência á lei, que não por ne­
cessidade do segredo de justiça, ou, se tanto se qui- 
zer, 08 depoimentos que a elles se referem.=//enrt- 
ques Seceo.

São remettidos ay governo.
Tem segunda leitura as seguintes propostas:
1. ® Renovo a iniciativa do projecto n.® 17-P do 

sr. Albino de Figueiredo ácerca de estradas, e a 
respeito do qual já  deu parecer (n.® 180 de 8 de 
junho de 1857) a commissão de obras publicas.=s 
O deputado jtcIos A wjos, Plácido de Abreu.

É  enviada á commissão de obras publicas.
2. ® Projwnho seja convidada a primeira coramis- 

são de verificação de poderes a apresentar, qu.anto 
antes, o seu parecer sobre as vacaturas que ha a 
preencher, ou por duplicadas eleições, ou por ou­
tros motivos legaes.=/íénn*2'ue5 Seceo.

E  enviada á commissão de poderes.
3. ® Requeiro que haja uma sessão nocturna por 

semana, para se discutirem os pareceres da com­
missão de estatistica.=J?q;ao.

Não é «adraittida á discussão.
4. ® Requeiro que as interpellações tenham logar 

n’uma hora de prorogação da sessão diaria.=.Bar- 
ros e Sá.

Fica reservada para outra sessão, por não estar 
presente o seu auctor.

Approva-se que se publique no D iá rio  de L is ­
boa 0 projecto que apresentou o sr. Henriques Sec­
eo, assim como o do sr. Lopes Branco, sobre o mes­
mo objecto, para se conceder á camara municipal 
de Monte-mór o Velho o castello da mesma villa.

O sr. A. Vicente Peixoto: —  queria apresentar 
uma nota de interpellação ao sr. ministro do reino 
sobre a emigração dos Açores para o Brazil; mas 
como ha já  uma interpellação idêntica annunciada 
pelo sr. visconde de Portocarrero, reserva-se para 
essa oceasião tomar parte na dita interpellação, e 
pede ser inscripto para esse fira.

O  sr. Alves Martins: —  pede tam bém  ser inscri- 
pto p a ra  tom ar parte n ’esta interpellação,

O sr. Gouveia Osorio:— envia para a mesa uma 
proposta que diz respeito á consírucção de uma es­
trada, sobre cuja conveniência já  apresentou algu­
mas observações nas sessões passadas.

O sr. Lopes Branco:— não obstante os factos mos­
trarem que a iniciativa dos deputados se vae an- 
nullando, porque não é possível ver que os proje- 
ctos que elles apresentam mereçam a attenção que 
deviam merecer ás illustres commissões, pelas quaes 
elles são distribuídos, elle, orador, continua a ter 
a boa fé de acreditar ainJa n’esta iniciativa, e n’esta 
confiança irá cumprindo o seu dever, apresentando 
sempre á camara os trabalhos que lhe forem possí­
veis, 0 estiverem nos limites das suas forças, e é 
por  ̂ isso que ainda hoje apresenta á camara tres 
projectos de lei, dos quaes lerá dois, que são os me­
nos extensos, e do terceiro fará no fim menção das 
disposições mais importantes que contém.

O primeiro projecto tem por fim a construcção 
de um porto artificial na costa do norte da barra 
do Rio Douro, no logar aonde chamara Leichões, 
applicando-se para esta obra o imposto quo se esU 
applicando para as obras da bolsa em se concluin­
do esto cdificio; e alem d’Ísto mais 10:000^5(000 réis 
em cada mez pagos pela alfandega do Porto.

O segundo projecto propõem a organisação civil 
e militar das províncias ultramarinas.

E  0 terceiro comprehende «a organisação da con­
tabilidade publica, alem do ministério da fazenda 
e dos tribunaes do thesouro e de contas; e disse quo 
para não tomar tempo á camara, se limitava a di­
zer, que entre as medidas d este projecto, havia a 
creação de ura intendente geral das contribuições 
directas, e outro intendente das contribuições indi- 
rectas; e em cada dístricto um superintendente, 
porque no estado actual desta administração nem 
0 delegado do thesouro nem o governador civil são 
auctoridades de fazenda; e alem d’isto ha reparti­
ções sobre as quaes não ha fiscalisação alguma, que 
vem a ser as alfandegas.

Conclue pedindo quo todos estes projectos sejam 
impressos no D iá rio , porque não é só isto necessá­
rio para no paiz se formar a opinião sobre elles, 
mas a dos mesmos deputados, que não são mem­
bros das commissões; c por fim é esta a unica re­
compensa quasi dos deputados, que se dão a estes 
trabalhos, vendo-os publicados nas coliimnas do D iá ­
rio.

O sr. José Estevão:— manda para mesa um re­
querimento do José Maria Rissoto, pedindo que se 
lho pague uma somma de que é credor ao estado. 
Podo que este requerimento seja remettido á com­
missão do fazenda.

Manda igualmente para a mesa um requerimento 
de D. Helena Caldeira de Mendonça, filha legiti­
ma de Francisco Soares Caldeira, pedindo uma pen­
são: os serviços relevantes de seu fallccido pao re- 
commendam-se sobejamente.

Manda também para a mesa um requerimento 
dos empregados do fazenda do districto de Aveiro, 
pedindo que se lhes augmentem os seus ordenados, 
visto a sua exiguidade; e manda igualmente para 
a mesa um requerimento, pedindo esclarecimentos 
ao governo.

O sr. Gavicdto:— manda para a mesa dois proje­
ctos de lei da commissão do estatística, restabele­
cendo os concelhos de Tentugal e de Maiorca.

Reserva se para a discussão a fim de narrar a 
historia curiosa da extíneção destes concelhos; mos­
trando á camara a injustiça revoltante que se fez 
áquelles povos. Pede, visto que a camara não 
quer sessões nocturnas, quo estes pareceres se dis­
cutam ou na primeira ou na segunda parte da or­
dem do dia. Declara que se a commissão não tem
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apresentado mais trabalhos, é porquo o governo, 
em consequência de affazeres da governação do es­
tado, não tem podido concorrer ao seio da commis- 
são para accordar com ella sobre os objectos que 
lho estão affectos.

O sr. Almeida Pessanha:— pede á commissão de 
poderes que dê o seu parecer sobre a eleição de 
Macau, visto existirem segundo lhe consta na com­
missão as actas e mais papeis relativos a essa elei­
ção, assim como o diploma do sr. deputado eleito, 
0 qual está em Lisboa.

Pede á commissão de agricultura, e á de com- 
mercio e artes, que deem com a maior brevidade 
possível 0 seu parecer relativamentc a proposta 
apresentada pelo governo era 20 de maio, sobre a 
revogação da legislação commercial dos vinhos. É 
um negocio iraportantissimo e com o qual prendem 
os mais valiosos interesses da agricultura e do com- 
mercio.

O sr. Visconde de Pindella :— como secretario da 
commissão de agricultura, declara que este projecto 
ainda lhe não foi remettido pela commissão de com- 
mercio; logo que o seja a commissão não se demo­
rará em dar o seu parecer.

ORDEM DO DIA
COMTISUAÇAO OA DISCUSSÃO USPBCIAL DO PBOJECTO N.* 40 

SOBRE O CREDITO PREDIAD

O sr. Gaspar Pereira  (sobre a ordem):— a ocea- 
sião de fazer mais amplas considerações ácerca da 
proposta do credito predial que se acha em discus­
são, passou: não tomou parte desde o principio n’es- 
ta discussão, porque entendeu que era desnecessário 
0 seu contingente n’este assumpto, e mesmo não 
lhe foi possível faze-lo. Pretende unicamente man­
dar uma proposta para a mesa, servindo ella tam­
bém para motivar o voto que tem de dar sobre um 
dos artigos do projecto do codigo predial.

Não vê na proposta do sr. ministro senão moti­
vos para louvar a s. ex.* por ter apresentado uma 
proposta sobre ura objecto tão importante, como é 
0 registro das hypothecas; motivos para louvar a 
B. ex.* por ter empregado todos os esforços para 
que esta proposta seja convertida em lei. Não quer 
dizer com isto que entenda que este projecto é per­
feito em todas as suas partes; basta ser obra dos 
homens para que lho falte essa perfeição; mas en­
tende que attendidas algumas das indicações man­
dadas para a mesa por muitos dos srs. deputados, 
a lei sairá perfeita tanto quanto seja possível, e po­
derá d’ella resultar conveniência ao paiz.

A  sua emenda diz respeito unicamente ao artigo 
84.® do projecto, que trata das conservatórias. Não 
BC oppÕe a que haja conservatórias cm Lisboa, Por­
to, ou era outras comarcas de !.*■ classe, quando as 
necessidades do serviço assim o exijam; mas oppõem- 
se a que se estabeleçam em todas as comarcas do rei­
no e ilhas adjacentes. Entende que as conservató­
rias da maneira que as estabelece o artigo do pro­
jecto, são um onus, c entende que o serviço que ahi 
se reclama dos conservadores pódc ser feito por ou­
trem, sem que resulte esse onus, dando-se ao mes­
mo tempo uma conveniência que se deve ter em 
vista.

É  debaixo d'estes fundamentos e por estes prin­
cípios que manda para a mesa uma proposta, cuja 
idéa não 6 nova, mas não é cxactamente como uma 
que foi aqui apresentada por parto do sr. Pinto 
Coelho, e como faz differença e differença bastan­
te, por isso a submette á decisão da camara.

A  proposta é concebida nos seguintes termos:
«Artigo 84.* Nas cidades de Lisboa e Porto, ha­

verá o numero de conservatórias que for exigido 
pela conveniência do serviço, com tanto que não 
excedam o numero de tres na primeira d’estas ci­
dades, e de duas na segunda.

§ 1.® Nas comarcas de 1.* classe havei*á um con­
servador, se for assim’ exigido pela conveniência 
do serviço.

§ 2.® Nas comarcas de 1.*, aonde a conveniên­
cia do serviço não exigir que haja um conservador 
do registro privativo, e em todas as outras serão 
conservadores do registro os delegados do procura­
dor regio.— (íasjjar Pereira.

É adraittida á discussão.
O sr. Gonçalves de Freitas:— a camara comprehen- 

derá de certo a posição difficil e embaraçosa em 
que se acha collocado, tendo de responder aos srs. 
deputados que tôem fallado sobre o assumpto, que 
têem prendido as attenções da camara, e que atêem 
arrebatado com a eloquência e erudição dos seus 
discursps. E  realmente grande temeridade da sua 
parte contrapôr a sua voz humilde e desconhecida 

.. á de jurisconsultos tão auctorisada e tão respeitá­
vel; temeridade que perante a sua consciência só 
póde justificar-se pelas circumstancias oxcepcionaes 
da sua situação. E  se não fôra o dever imperioso 
que o chama a este debate difficil, assegura á ca­
mara que não teria a'*vaidade de aceita-lo. Este 
constrangimento é para elle, orador, tanto maior 
quanto ainda lhe soam aos ouvidos as phrascs se­
veras, que um juiúsconsulto distincto, na uUima ses­
são, tendo a palavra sobre a ordem, dirigiu á com­
missão.

Não pretende disforçar-sc d’essa acre censura que 
houve por bem fazer o illustre deputado: «lamen­
tando que objectos desta ordem, que pontos tão 
transcendentes de legislação fossem confiados ao 
estudo e exame de pessoas incompetentes, de pes­
soas que não tinham as habilitações necessárias para 
poderem confcccionar c apresentar um trabalho per­
feito em assumpto tão importante».

A  censura é realmentc verdadeira cm quanto a 
elle, orador, e se alguma cousa havia para lamen­
tar, era unicamente a falta de generosidade com que 
esse sr. deputado o tratou, porque s. ex.* não pre­
cisava empregar tacs meios jiara dar auctoridade 
aos seus argumentos. Mas esta censura que em quanto 
a elle, orador, só é menos generosa, relativamente 
aos seus collogas não póde deixar do a reputar in­
justa e mal cabida, porque entre os membros da 
commissão ha cavalheiros que na magistratura e na 
advocacia tcem dado exuberantes provas do seu 
mérito e de conhecimentos de jurisprudência pra­
tica, e todos na sua vida publica tcem attestado a 
sua intelligcncia.

O sr. deputado que tanto menospresou o trabalho 
da commissão, foi o primeiro a reparar logo depois 
a injustiça das suas arguições, devendo presumir-se 
que approvou esse trabalho na parte em que não o 
impugnou, e que não propoz que fosse emendado. 
E  as suas emendas não estão em harmonia com 
as graves aceusações declamatórias que dirigiu con­
tra 0 projecto. As emendas do illustre deputado 
não são muito vastas, são até rcstrictas e limitadas; 
c espera que os membros da commissão, apesar da 
incompetência com que s. ex.* os fulminou, hão de 
combate-las, t  demonstrar que, nem toda a juris­
prudência pratica se acha consubstanciada no sr. 
deputado, e que nern sempre o nome e auctoridade 
de jurisconsulto é sufficiente garantia da boa dou­
trina.

Tratará do responder em primeiro logar ás obser­
vações feitas pelo sr. Moracs Carvalho. Nfio póde 
seguir 0 nobre deputado nos voos da sua eloquên­
cia: não 0 póde acom])anhar na phrase elevada e 
vigorosa, e sente ter de despir as idéas do illustre 
deputado das galas com que elle soube adorna-las, 
para as sujeitar á sua modesta argumentação, e 
combate-las mais facilmente na sua simplicidade.

S. cx.* começou por analysar o titulo do codigo, 
e não deixou de reconhecer, que esse titulo era ad- 
quado; e quando esperava que s. ex.* defendesse 
a designação do codigo que havia sido combatida 
pelo sr. Ferrer, viu um pouco admirado quee. ex.*

também achava o titulo demasiadaraente pomposo 
ou pcrtencioso. No entretanto não nos disse qual de­
via ser esse titulo mais modesto, que se devia dar 
a este complexo de disposições.

Parece-lhe que o illustre deputado explicára o 
seu pensamento, dizendo que este eodigo, posto que 
encerrasse bellas doutrinas, devia epeontrar no en­
tanto obstáculos invencíveis na sua realisaçao, e es­
ses obstáculos, que s. ex.* enunciou, foram: 1.®, a 
vinculação da terra; 2.®, os privilégios bancaes.

Quanto á vinculação da terra, s. ex.* fez doutas 
observações, e crê elle, orador, que não ha intelli- 
gencia n’este paiz que franca e sinccramente se não 
associe ao illustre deputado. N ’este ponto foi s. ex.* 
completamente de aceordo com a commissão. E 
certo que a vinculação da terra é um dos grandes 
tropeços para o desenvolvimento do credito predial, 
e para a boa realisaçao do projecto; e acha real­
mente conveniente, que, ein assumpto d esta ordem, 
quando se trata de introduzir na nossa legislação 
ura melhoramento de tanta importância, appareçam 
na discussão bem sensíveis estes inconvenientes dos 
vínculos, que se oppõera não só a este melhoramen­
to, mas a muitos outros e a muitas outras medidas 
de diverso alcance, para ver se assim os poderes 
públicos se dispertam e resolvem um dia a dar um 
golpe incisivo n’osta instituição odiosa. A  commis­
são foi toda d’este parecer, e assim o declarou.

No entanto, este obstáculo, que realmente é gran­
de, não lhe parece que destrua corapletamentc a ac- 
Ção e efficacia do projecto que se discute; parece- 
lhe que o illustre deputado exagerou um pouco a 
gravidade do mal, porque julga que no nosso paiz 
ainda ha propriedades livres, para as quaes appro- 
veitam os benefícios d'c8ta lei; e quando chegarmos 
á epocha do conseguirmos a liberdade da terra; 
quando obtivermos esta conquista tão importante a 
tantos respeitos, então toda essa propriedade, que 
hoje está presa, virá encontrar tarabein a benefica 
acção d’esta lei; mas não vê inconveniente em que 
esta se promulgue antes de extineção dos vinculos.

Lembra-se por esta oceasião responder a uma 
observação feita pelo sr. deputado Pinto Coelho.

Disse 0 sr. Pinto Coelho, que quando ouviu fal- 
lar em codigo de credito predial entendera que se 
tratava de uma compilação do que havia em di­
reito n’esta matéria; s. ex.* entendeu que este co­
digo não era mais do que o complexo das disposi­
ções legislativas que havia já  sobre esta matéria.

Não sabe como s. ex.* podesse presumir por um 
momento similhante cousa. Se se tratasse de com­
pilar as disposições legislativas existentes sobre 
esta matéria, não era de certo necessário trazer este 
codigo á saneção do parlamento, e alem d’isso a 
insufficicncia da nossa legislação neste ponto é co­
nhecida por todos, pouco havia a compilar (apoia­
dos).

O segundo obstáculo que o sr. Moracs Carvalho 
encontrou para a realisação do codigo, e para o es­
tabelecimento do credito predial, foi nos privilégios 
bancaes.

A  commissão não deixa de reconhecer que este 
privilegio póde ser um grande obstáculo á realisa­
ção d’esta lei; entretanto ella entende tarabem que 
o governo, que propoz a lei, não podia se não con­
signar no projecto a disposição que se acha no ar­
tigo 183.®; nem o governo nem a commissão ti­
nham direito para estabelecer disposições que des­
truíssem os privilégios bancaes: a unica cousa que 
se podia fazer era auctorisar o governo a contratar 
com os bancos, a fira de ver se, seguindo o cami­
nho da legalidade, isto é, por via de novas trans- 
aeções, podia remover este obstáculo. O (pie ó certo 
é, que não só ha estes obstáculos apontados pelo 
illustre deputado, mas parece-lhe que ha ainda mui­
tos outros.

O credito predial não póde unicamente estabele­
cer-se por esta lei; ó necessssario crear sobre o bom 
regiinen hypothccario que se estabelece um bom 
incchanismo financeiro; ó necessário que apoz esta 
lei venham muitas outras reformas.

Convém notar que os capitaes aj)plicados á terra 
e á agricultura não se reproduzem imnicdiatamcn- 
te, como acontece na industria commercial e fabril; 
apenas podem ir produzindo o interesse necessário 
para pagamento dos juros; a amortisação só mais 
tarde póde eíFectuar-sc. E  portanto necessário para 
0 conipleincnto do credito predial mais alguma cou­
sa do que o que se contóm n’cste projecto; são, so­
bretudo, necessários os bancos como intermediários 
entre os capitaes c a terra; mas nem por isso se 
póde tirar d'aqui argumento contra a bondade das 
disposições que encerra o projecto.

S. ex.* passando depois a fazer considerações de 
outra ordem sobre outros inconvenientes que póde 
encontrar na pratica o projecto, fallou de um ponto 
iraportantissimo qual é o da hypotheca dos tutores. 
S. cx.* começou por declarar que era muito diffi­
cil conciliar os interesses dos menores e interdi- 
ctos, com o interesse do credito predial. A  concilia 
ção é realmente difficil, mas ha dc fazer-sc, por­
que de outra fórma, o systcma hypothccario des- 
apparece coinpletamcnte. S. ex.* deve saber que, 
quando se confeccionou o codigo civil francez, este 
objecto mereceu uma séria discussão; então apro- 
sentavam-se aos legisladores dois systemas inteira­
mente diversos, o systeraa do direito romano, e o 
systema alleinão; um que adraittia hypothecas oc- 
cultas e tacitas, e outro que não admittia senão in­
teira publicidade. Todas as rasÕes económicas os 
levavam a despresarem o primeiro e adoptarem o 
segundo; mas veiu a questão dos interesses dos me­
nores, interdictos, viuvas, de todos esses infelizes a 
quem a lei e o estado devem protecção, e estas con 
siderações fizeram parar os redactores do codigo, 
e obrigaram-nos a capitular, e a adoptarem um 
systema mixto e vicioso, cujos erros a própria Fran­
ça tem reconhecido, e já  emendado cm parte. Por­
tanto, é difficil a solução, mas havemos de chegar 
a ella, porque de contrario o credito predial não 
póde existir.

A  commissão entendeu que o meio proposto pelo 
governo era o mais adequado. O encargo da tutela 
ha de forçosamente recair sobre aquelles que estão 
nas circumstancias legaes de protegerem os intoi’CS- 
ses dos menores; por consequência não lhe parece 
demasiado duro que assim como se obriga o tutor 
a administrar a pessoa c os bens dos menores, e a 
ter a responsabilidade por esta administração, se 
lhe imponha mais o onus de garantir o fiel des­
empenho das suas funeções.

O eystema estabelecido no projecto c o mesmo 
que foi adoptado pela lei belga, c s. ex.* })ava o 
combater foi buscar um argumento forte, apresen­
tado pelo commcntador da lei belga, fundado nos 
factos e inconvenientes que na pratica d’este syste­
ma se tem observado cm alguns ])ontos da Belgi 
ca. S. cx.* referiu-se a um trabalho estatístico de 
mr. Isaac, distincto advogado dc Charleroi, publi 
cado ein 1854. Por esta estatística se vê rcalmente 
que em 1853, de 400 tutelas que tiveram logar no 
cantão de Charleroi só C foram registradas, e de 
207 que tiveram logar nos outros cantões do dis 
tricto, nenhuma foi registrada.

É certo que isto se deu na Bélgica, mas o go­
verno considerou estes inconvenientes, e por isso 
estabeleceu na sua proposta um complexo de dis­
posições que vem completar este systema, e ]>are- 
ce-lhe que n’esíe complexo de medidas está o re­
médio dos inconvenientes apontados pelo illustre de­
putado. E noto-se que o mesmo commentador da 
lei belga, apesar dos inconvenientes práticos do sys­
tema, como se acha estabelecido na Bélgica, ainda 
assim não é de opinião que sc volte ao antigo; quer

que 80 conserve a disposição da lei n’esta parto, o 
unicamente faz votos para que se obviem aquelles 
inconvenientes por Tneio de outras reformas, que 
de algum modo são estranhas ao credito predial. 
Quer por exemplo que se reforme a administração 
das tutelas, cuja matéria tem propriamente assento
no codigo civil. Portanto, se assim se pensa cm re­
lação á Bélgica, aonde não foram adoptadas as dis­
posições, que segundo entende, completam* o aper­
feiçoam este systema, cora melhores fundamentos se 
póde elle sustentar era face do projecto que se dis­
cute.

S. cx.* notou que podia dar-se fraude da parte 
do tutor. Não comprehende bem qual é a oceasião 
em que se póde dar essa fraude; talvez o illustre 
deputado se quizesse referir á epocha immediata á 
da nomeação, presumindo que o tutor nomeado pelo 
conselho de fainilia, querendo subtraliir-se ao onus 
da tutela, fosse alienar siniuladamente todos os seus 
bens para não sujeita-los á hypotheca que fosse in­
dicada pelo conselho de família. Será esta a fraude 
a que s, ex.* se refere? Se ó, parece-lhe que só em 
uma hyjiothese muito rara se poderá dar. Não cre 
que um homem era que se devem suppor certas 
qualidades, que tem o bom conceito do conselho de 
familia, que de certo não irá escolher um homem 
com tendências depravadas, seja capaz de tacs com­
binações criminosas contra os interesses dos meno­
res; não entende que essa hypothese se possa dar,
que haja um homem que vá commetter um crime 
grave, para se subtrahir ao onus da tutela, que 
queira trocar um encargo por uma pena.

O systema apresentado pelo illustre deputado pa­
rece-lhe também sujeito a inconvenientes. A  com- 
inis.são não entende que o systema que propoz o go­
verno eque ella adoptou seja perfeitíssimo; mas acha 
que é aquelle que melhor póde conseguir o seu fim. 
Sujeitar o escrivão do processo a fazer o registro 
de todos os bens do tutor dentro de quarenta e oito 
loras, alem de ser uma dureza para este funccio- 
nario publico, 6 uma cousa absolutamente impossí­
vel. Parece-lhe alem disso que não se lucra cousa 
alguma em tirar esta attribuição ao conselho de fa­
milia para a dar ao escrivão. O conselho de familia 
que na maior parte deve ser composto dos pareii- 
ea e affins do menor, não prefirirá de certo os in- 
cresses do tutor aos interesses do racnor. Já se disse 
que 0 conselho de familia, ligado por vinculos de 
sangue e de amisade cora o tutor, havia dc prote- 
je-lo, isenta-lo da hypotheca e por em abandono os 
interesses do menor. Mas os membros do conselho 
dc familia estão ligados pelos memos laços senão 
mais apertados com o menor, e não lhe parece que 
anteponham ao interesse d’este o do tutor.

Perguntou s. ex.*, como já  tinha perguntado o 
sr. Ferrer, quem ha dc administrar os bens dos me­
nores em quanto houver a pendencia ácerca da tu- 
ela e da hypotheca? De certo que ha de ser o juizo 

sob cuja protecção estão os menores; o juizo dará 
uin depositário aos bens de raiz e inoveis, deposi- 
ario judicial que tem grave responsabilidade, e que 

não deixará ficar em abandono os-bens dos meno­
res.

Combateu s. ex.* o § 14.® do artigo 24.*, dizendo 
que vae frustar todas as disposições anteriores. O 
; 14.® é tirado da lei belga, e o commcntador d’esta 
ei sustenta cora muito boas rasões esta disposição. 

Basta considerar, como mesmo considerou o sr. Fer­
rer, que póde muitas vezes acontecer, que um ban­
queiro parente do menor a quem se deva dar a tu­
tela, não tenha bens de raiz que offercça para hy­
pothese. O § 14.® ó cxactamente para prevenir esta 
hypothese, e para o caso em que o património dos 
menores seja muito pequeno, e não seja por conse­
quência necessário ir sobrecaiTCgar a tutela cora o 
encargo de uma hypotheca.

S. ex.* tratando do processo da expropriação 
achou n’cllo pouca rapidez, o contrario cxactamente 
do que achou o sr. I ’ into Coelho. Este sr. deputado 
começou por combater o nome de expropriação, en­
tendendo qne não se devia assim transtornar a ter­
minologia forense, e que não se devia ir buscar 
uma palavra nova para designar idéas, que já  sc 
acham designadas na nossa legislação.

A  palavra expropria<ião, como termo jurídico, já 
se acha consignada nas nossas leis, e pai*a designar 
uma idéa que tem muita analogia com a expropria­
ção hypothecaria.

Chama-lhe o projecto expropriando e não execu­
ção, porque a expropriação dirige-so cxclusiva- 
uientc ao prédio de raiz que foi especialincntc hy- 
pothccado, e não se póde dirigir a nenhum outro; 
a expropriação é só restrictamente relativa á pro­
priedade.

Em relação á pliraseologia combateu s. ex.* mui­
to 0 projecto, mas não notou se não duas palavras 
que íam ferir a terminologia jurídica; uma foi 
aquella que acabou de indicar, a outra foi a de cu­
rador nato, dizendo o illustre deputado, que até 
aqui sc entendia ser unicamente o pae. Custou-lhe 
a coinprehendcr que s. ex.* avançasse similhante 
proposição. Curador nato, pela novíssima reforma 
judiciaria, que s. ex.* lê todos os dias, nos artigos 
93.®, 389.® e em outros, é a designação do delega­
do como curador dos orphãos. O que nunca ouviu 
dizer até aqui, foi que o pae fosse curador nato 
do filho; tutor nato sim.

Disse também o sr. Pinto Coelho, que nos em­
bargos á execução deviam ser admissíveis ao exe­
cutado todos os meios de defeza, e não só aquelles 
que estão consignados no projecto,

O projecto n’esta parte não fez uma innovação, 
porque pela novisaima reforma judiciaria não são 
admisaiveia outros embargos senão aquelles que es­
tuo consignados no projecto; os outros que acres­
centa 0 artigo 017.® não podem referir-se a uma exe­
cução que tem por base um titulo hypothccario, ou 
uma letra hypothecaria com força de sentença. Co­
mo 0 illustre dej)utado queria, era interminável a 
expropriação, porque vinham os embargos com certa 
ordem de defeza, o devedor decaía d’csses embar-

Esta disposição, pois, não é inteiramente nova, acha 
justa esta faculdade que dá ao credor, e ó essencial- 
mente tendente a estabelecer o credito.

A  respeito dos inconvenientes da adjudicação for­
çada, parece-lho que clles se attenuam até certo 
ponto, attendendo a que ha uma hypotlieca espe­
cial, a que a execução 6 feita n’essa hypotheca, c a 
que 0 credor quando fez o contrato sabia qual era 
a propriedade que se lhe liavia dc dar cm paga­
mento quando o devedor não pagasse no praso es­
tipulado.

A  primeira emenda que s. ex.* apresentou foi ao 
artigo 1.®, e disse que n’estc artigo ha uma regra 
e uma excepção, e que a redacção não parece pró­
pria para fixar o pensamento do projecto. Dizendo 
0 projecto que os credores têem direito a ser pagos 
pelo preço da totalidade dos b«ns do devedor todas 
as vezes que não houver causa legitima de prefe­
rencia, parece que aquillo que se deduz logicamente 
da letra do artigo é, que quando houver causa le­
gitima de preferencia, os credores priviligiados lião 
de ser pagos em primeiro logar, e que o resto dos 
bens ha de ser repartido pelos outros credores.

Quanto ao artigo 5.®, s. cx.* apenas notou o in­
conveniente de ir buscar termos novos para desi­
gnar cousas que se podiam designar por termos já 
consagrados no fêro. Esta questão parece-lhe pou­
co importante, é meramente de redacção; mas a 
designação de mobiliários e immolnliarios que o 
projecto- aceitou, c que ficarão sendo palavras por- 
tuguezas desde que forem adoptadas na lei, foi já  
admittida no projecto do codigo civil do sr. Sca- 
bra no artigo 2(5.® c outros, c a commissão enten­
deu que devia admittir-se esta terminologia, porque 
assim se evitava uma circunilocução.

Ao artigo 7.® apresentou s. cx.* um additamento, 
que a commissão aceitou.

Ao artigo 9.* projioz s. cx.* um additamento,

gos, c immcdiatamcnte vinha com outros, e assim

a

era absolutamente impossível chegar ao fira da ex­
propriação.

O sr. Moracs Carvalho disse, que o endosso esta­
belecido pelo projecto para as letras hypothecarias 
devia produzir os mesmos effeitos que o endosso nas 
letras da terra ou commerciaes. Tem, porém, a ob­
servar que existe uma grande diífercnça entre a le­
tra hypothecaria e a letra commercial. Na letra hy­
pothecaria a segurança é uma segurança real, é 
pro})iiedade que foi hypothccada, e hypothecada cs- 
pecialinente; na letra da terra ou commercial a base 
é o credito pessoal; attenta esta differença, não po­
dia também deixar de ser difíerente a disposição.

A  respeito do artigo 138.® observou s. cx.* que 
havia graves inconvenientes na adjudicação forçada 
quo tinha de fazer-se ao credor, e queria que se 
adoptasse o privilegio da fazenda nacional que está 
consignado na lei; queria que a propriedade fosso 
á praça com o abatimento de tres quintas partes, 
e que no caso do que não houvesse lançador com 
esse abatimento, fosse então adjudicada. Notou tara­
bem s. ex.* que havia na disposição do projecto 
n’esta parte, uma derogação do direito vigente, por­
que permitte a faculdade do credor pagar-se pela 
propriedade, embora a divida não exceda a metade 
do valor da propriedade. Mas pede licença para 
observar a s. ex.*, que esta disposição não é intei­
ramente nova, está já  consignada na loi de 16 dc 
junho de 1855; quando o devedor nomeia bens á 
penhora, e quando esses bens não encontram lan­
çador, 0 credor tem o direito ou do pagar-se pela ad­
judicação da propriedade, ou pela dos rendimentos.

querendo eomprchender entre os privilégios immo- 
biliarios o credito do valor das bcmfeitorias. A  com­
missão entendeu que devia restringir o mais possí­
vel 08 privilégios immobiliarios, porque não poden­
do clles ser sujeitos ao registro, haviam de atacar 
essencialmcnte o credito predial. O valor das bcm­
feitorias feitas pelo inquilino ou arrendatario do pré­
dio, dá logar ao direito de retenção por bemfeito- 
rias, mas esse direito não é um direito propriamente 
real e absoluto que se imprima sobre a proprieda­
de, 6 mais para oppor-se ao proprietário que quer 
haver a sua ̂ propriedade sem o pagamento das 
bemfeitorias. E  uma excepção de dolo, cujo cará­
cter é essencialmcnte pessoal, e não deve affectar 
as rclaçí^s entro o proprietário c os credores.

Ao artigo 10.® apresentou tambeni s. ex.* uma 
emenda: não gostando da denominação adoptada 
pela commissão de hypothecas=nece8sarias, volun­
tárias e m ixtas=queria que se dis8esse=legaes, 
convencionaes e judiciaes=. Parece-lhe com tudo, 
que a designação dada pela commissão exprime per­
feitamente o objecto: charaam-se hypothecas neces­
sárias as que resultam necessariamente da lei; vo­
luntárias as que são dependentes da vontade, do 
aceordo e convenção das partes; e mixtas aquellas 
que provém da lei, é verdade, mas que para terem 
efficacia dependem da vontade da parte. O registro 
6 facultativo pelas disposições do codigo, e portanto 
aquelles que obtêem uma sentença em acção real 
para poderem usar da hypotheca que a lei lhes dá, 
devem ir fazer o registro provisorio, e depois o de­
finitivo; e eis a rasão porque estas hypothecas par­
ticipando dc uma c outra natureza, se chamaram 
mixtas.

Quanto ao artigo 11.*, que trata das hypothecas 
necessárias, ou legaes, segundo a terminologia do 
sr. deputado, queria s. ex.* que também tivesse hy­
potheca necessária o vendedor pelo preço do prédio 
vendido, e para fundamentar a sua opinião foi bus- 

a íftictoridade da lei belga, que no artigo 28.® 
estabelece não uma hypotheca legal para o vende­
dor, mas um privilegio inimobiliario; porém o go­
verno e a commissão entenderam que não deviam 
adoptar n’esta parte a disposição da lei belga, por­
que todas as vezes que a hypotheca póde ser o re­
sultado da vontade o convenção das partes, para 
que se ha de ir buscar a hypotheca legal, a neces­
sária? O vendedor tem a faculdade de accordar a hy­
potheca com 0 comprador se este não paga o preço da 
compra; e então para que ir buscar o privilegio ou uma 
l^pothcca legal? Póde é verdade dar-se a hypothese 
cin que o comprador possa comprar c não hypothc- 
car, c n’csse caso lá está o conselho dc familia, que 
de certo não ha do negar ao menor a auctorisação 
para hypothecar a propriedade que comprou, inas 
cujo preço não paga, se entender que a compra é 
vantajosa.

Ao artigo 17.® propoz s. ex.* que se acrescentas­
sem mais dois numeros, que comprehendesscm os 
censos e todos os direitos sobre immoveis. Ora di­
reitos sobre iraraoveis é uma phrase muito generica, 
e que podia realmentc comprehendcr alguns direi­
tos que não devessem ser objecto de hypotheca; mas 
uma vez que s. ex.* adopta esta idéa, devia com 
ella substituir todo e artigo, porque não era necessá­
rio mencionar mais nada. E  pelo que diz respeito 
aos censos, a commissão entendeu que não podia ad­
optar 0 additamento do sr. deputado, porque os 
censos são já  um credito que tem segurança, e pó- 
de-se dizer hypotheca em certo prédio; e então co­
mo ir fazer objecto de uma hypotheca uma outra 
hypotheca?

Ao artigo 18.® propunha s. ex.* a eliminação das 
palavras «e  eífectiva posse.» A  commissão enten­
deu que devia eliminar a palavra eífectiva e deixar 
a idéa de posse, porque em vista do systema do 
projecto a posse não póde deixar de existir por via 
do registro, não a eífectiva mas a civil cora todos os 
effeitos da posse natural.

Pelo que toca ao artigo 22.® a commissão aceitou 
a emenda do sr. deputado.

Quanto ao artigo 23.®, em que sc trata da hypo­
theca necessária que tem de ser prestada pelo func- 
cionario fiscal, propoz s. e^.* uma emenda que lhe 
parece estar attendida na letra do artigo e pre­
venida nos regulamentos fiscaes, por quanto o func- 
cionai-io fiscal não póde entrar no excrcicio das suas 
funeções sem que tenha prestado esta hypotheca es­
pecial, 6 o que se acha estabelecido nas leis fiscaes, 
c portanto parece-lhe desnecessária a emenda, visto 
que 0 artigo se remette a estas leis.

No artigo em que se trata dos bens e di­
reitos que estão sujeitos ao registro, queria s. cx.* 
que se estabelecesse uma penalidade para o caso 
em que os administradores dos vinculos não façam 
registrar as suas propriedades dentro do espaço de 
um anno. Ora a commissão adoptando o registro 
facultativo não podia estabelecer uina penalidade 
tão aspera para os administradores dos vinculos, 
porque seria do alguma fórma ir ferir na sua base 
um principio, que a commissão não ama, mas en­
tende não ter auctoridade para jioder n’esta ocea­
sião ferir por esta fórma.

S. ex.* encontra no artigo 43.® a saneção penal 
que a commissão entendeu sufficiente para preve­
nir a falta do registro dos bens vinculares, e esta 
saneção é já  sufficientcmcntc grave para que os ad­
ministradores dos vinculos, que a cada momento 
podem estar sujeitos a soffrer um ataque, maior ou 
menor, nas suas propriedades, ou podem ser de­
mandados em juizo, deixem de submetter ao regis­
tro os seus bens vinculados, arriscando-se a nao 
serem attendidos nos tribunaes. Nenhum deixará de 
sujeitar-se á formalidade do registro para não dei­
xar 0 seu direito á mercê de qualquer expoliador.

Sobre o artigo 62.® apresentou s. ex.* outra pro­

posta, que de maneira nenhuma póde ser aceita pela 
commissão. S. ex.* queria que o registro provisorio 
concedido pelo projecto fosse, para assim dizer, in­
definido, por quanto não queria que se restringis­
sem 08 prasos dentro dos quaes elle podia ser re­
novado, porém que o fosse scmjire que se demons­
trasse legalmente que não tinha havido sentença d e ­
finitiva sobre o objecto; pelo menos é este o sentido 
que deprchende da sua proposta.

A  hypotheca que a lei estabelece sobre os bens 
do demandado em acção real é de certo gravame 
que se lhe iinpõe, quando muitas vezes póde ter di­
reito aos bens que se lhe pedem; e podia aconte­
cer que, a fazer-sc o registro provisorio, indefini­
damente estivesse por muito tempo, t  á mercê de 
qualquer inimigo, presa a propriedade do réu, ain­
da que innocente; c foi isto o que aconselhou a cora 
missão a não aceitar a emenda do sr. deputado.

Ao artigo 135.* queria s. cx.* também que se 
estabelecesse uma outra ordem de embargos «em­
bargos de nullidade cm beneficio do menor»; mas 
a commissão entendeu que esta matéria não podia 
ser objecto de embargos, nem decidida n’um inci­
dente da execução, e só podia dar logar a uma 
acção a que o menor fica com direito.

O illustre deputado passou a fazer algumas con­
siderações sobre as conservatórias, e, apesar do não 
hypothecar o seu voto n’cste assumpto melindroso, 
entendeu que ellas deviam ser entregues aos admi­
nistradores de concelho; e a primeira rasão que 
apresentou foi, que os emolumentos consignados 
na tabella não podiam chegar para sustentar os 
empregados das conservatórias. Parece-lhe que esto 
argumento está em opposição com o que tem ouvi­
do dizer ácerca dos conservadores, porque o quo 
sc diz é, que os conservadores vem exigir um im­
posto da nação e augmentar a cohorte dos empre­
gados públicos. Mas que onus é esse tão limitado, 
que ao illustre deputado sc affigura, que não dá 
para a sustentação dos conservadores?

Apesar das taxas terem sido estabelecidas o mais 
prudentemente que á commissão pareceu convenien­
te, ^ le , orador, entende que, com o movimento quo 
esta lei ha de dar á propriedade; com o maior nu­
mero de transaeções que sobre a propriedade se hão 
de dar, o registro ha de augmentar consideravel­
mente, não só 0 das hypothecas, como também o 
de todas as transmissões e transmutações da pro­
priedade; e portanto ainda que a taxa seja menor, 
deve ser de um producto, não dirá grande, mas 
sufficiente para a sustentação das conservatórias.

Mas diz 8. ex.* também que não acha inconve­
niente na accumulação das conservatórias nas ad­
ministrações de concelho, porque o extracto do re­
gistro como sc acha estabelecido no projecto, para 
o qual deve haver modelos especiaes, é uma cousa 
muito simples (parece-lhe que o extracto do discur­
so do 8. ex.* n’esta parte está errado no D iá rio  de 
Lishoa). O que elle, orador, ouviu a s. ex.* foi que 
achava simples e faoil o extracto do registro, e que 
podia portanto ser praticado pelo administrador de 
concelho; nms não Ihe^ parece que o registro por 
extracto seja uma cousa tão simples, nem tão fá­
cil, por quanto deve conter a essencia do contrato 
(apoiados), e qualquer defeito n’ellc póde fazer per­
der 0 direito do credor; ó por consequência neces­
sária toda a cautela no modo por que se ha de fa­
zer, e é necessário um exame muito circumspecto 
no titulo, e que a pessoa encarregada do registro 
tenha as habilitações necessárias para que isto não 
seja uma formalidade illusoria, perigosa, e prejudi­
cial aos interesses de todos.

N ’eata parte o sr. Pinto Coelho respondeu ao il­
lustre deputado, c apresentou os inconvenientes que 
80 dão do registro estar entregue aos administrado­
res de concelho: s. ex.* o sr. Pinto Coelho clamou 
contra o modo por que se estava fazendo o actual 
registro das hypothecas, e apresentou os inconve­
nientes que tinha presenccado, inconvenientes que 
haviam feito pei*der o direito de alguns seus cons­
tituintes.

Mas diz-se «vae-se augmentar o numero dos em­
pregados públicos.» Se sc attender, porém, ás pro­
postas com quo os illustres deputados querem emen­
dar o projecto n’esta parte, vê-se que são clles quo 
querem um grande exercito de empregados públi­
cos, porque o projecto da commissão quer que.haja 
um empregado em cada comarca, e aquelles que 
combatem os conservadores querem um empregado 
em cada concelho (apoiados).

Os illustres deputados são os primeiros que re­
conhecem que é impossível que as administrações 
de concelho possam cumprir devidamente esta lei, 
possam executa-la como ella o deve ser, e querem 
que haja um escrivão privativo em cada concelho 
para se encarregar das conservatórias; mas o go­
verno quer que haja um empregado em cada co­
marca, podendo haver nas comarcas de Lisboa c 
Porto um ajudante, se as circumstancias do serviço 
assim o exigirem; mas tendo cada comarca seis e 
sete concelhos, e exigindo os illustres deputados seis 
e sete empregados na mesma área em que a com­
missão não quer senão uin, está claro que os illus­
tres deputados pedem um numero de empregados 
miiitissimo maior que o governo c a commissão.

Em vista d’estas considerações, c depois do que 
disse 0 sr. ministro da justiça, que tão proficiente- 
mente tratou a matéria, entende não dever gastar 
mais tempo com este assumpto; só dirá que os con­
servadores, como BC achara estabelecidos no proje­
cto, é condição essencial para a execução d’esta lei. 
Se a camara entende que a lei é boa, que contém 
bons princípios, que póde servir de base ao credito 
predial, que póde fazer nascer instituições de cre­
dito, e concorrer para o desenvolvimento da agri­
cultura, não póde negar os meios para ella ser exe­
cutada como 0 deve ser, o a não querer que a lei 
não se execute, então é melhor não a votar e ras­
ga-la. (Vozes: —  muito bem.)

O 81*. Zeferino Uodrigues:— manda para a mesa 
dois pareceres da commissão de petições.

O sr. Cancella:— tendo, como membro da com­
missão de credito predial, pedido a palavra para 
sustentar a doutrina d’este projecto, julgava-se des­
obrigado de emprehender essa tarefa, e entendia 
ser mesmo desnecessário faze-lo, e tomar com isso 
0 tempo á camara, depois que os srs. ministro da 
justiça e Relator da commissão o haviam feito, re­
batendo 08 argumentos, que contra algumas da.s suas 
disj)Osições, haviam sido produzidos por alguns il- 
lustres deputados.

Na oceasião da discussão da proposta do gover­
no, perante a commissão, tinha offcreeido algumas 
indicações, parte das quaes foram adoptadas, e in­
seridas no projecto, quo, agora sc discute. Como 
porém entendia que algumas outras também mere­
ciam se-lo, as havia proposto em additamentos nas 
duas sessões noctnrnas.

Ainda algumas d’estas foram depois aceitas pela 
commissão, de aceordo com o mesmo sr. ministro. 
"Vinha portanto agora sustentar as restantes. Entran­
do na matéria passa a fazer diversas considerações 
em sustentação da doutrina de cada um dos addi­
tamentos. Lê e manda para a mesa a seguinte pro-- 
posta de outro additamento em additamento ao que 
já  havia ofFcrecido ao artigo 16.®, o conclue pedin­
do a approvação das suas propostas.

Additamento ao additamento do artigo 16.®:
«Fica todavia salvo ao réu o direito de fazer li­

mita-la a tantos quantos bastem para essa indem- 
nisação, cuja importância será provisoriamente f i­
xada pelo juiz do processo, com audiência do ofíen- 
dido, ou de quem o representar. =  CanctíWa.»

É  admittido.

ic:i\
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0  sr. -4rro&ds: — pediu a palavra para repetir 
hoje o que hontem tinha notado, e era que a ulti­
ma hora da sessJío destinada para interpellaç5es, es­
tava quasi terminada sem se passar ás intorpella- 
ções. Bem ve que niío se acha presente o sr. mi­
nistro do reino, porque s. ex."' está doente; mas po- 
dera-se dar para ordem do dia as interpcllaf;ões an- 
nunciadas aos outros srs. ministros. l ’or tanto re­
quer que sejam declaradas em ordem do dia todas 
as interpellações, para na hora com])etente se ve­
rificarem aquellas que disserem re.speito aos srs. 
ministros presentes.

O sr. Presidente: —  declara que as interpellações 
estSo todas dadas para terem logar na hora desi­
gnada, e não tem tido logar, não só pela circums- 
tancia que já  hontem ponderou e o illiistre deputado 
referiu, mas porque rcalmentc não tem liavido op- 
portunidade; c continuará a declara-las oin ordem 
do dia para se verificarem, na hora competente, aos 
srs. ministros que estiverem presentes, c estejam 
promptos para responder.

O sr. Henriques Seceo:— requer ao sr. presiden­
te tenha a bondade de dar para ordem do dia o pro- 
jecto n.® 71, que diz res])cito a um objccto simples 
que talvez não offcreça discussão.

O sr. Presidente:— declai-a que na primeira oc- 
casião que possa, dará este projecto para ordem do 
dia.

O s. José Estevão:— que tinha a palavra sobre 
a matéria do projecto predial; declara que tendo do 
tratar só de um ponto do projecto, o qual já  fôra 
sufficientemento desenvolvido por aquelles srs. de­
putados que d’cllc sc oceuparam, e no sentido em 
que tinha tenção de fallar, por isso cedia da pa­
lavra.

O sr. Henriques Seceo:— que não era desaffecto 
á doutrina no projecto cm discussão, porque tam­
bém 0 tinha approvado na generalidade, apesar 
d’isso pedira a palavra não tanto para o defender, 
como para justificar as suas moçSes de ordem, e só 
se fizera inscrever a favor, para que a palavra lhe 
chegasse antes de terminada a discussão por algum 
requerimento.

A  commissão auctora do parecer fora muito injusta 
para com todos os depxitados que mandaram pro­
postas para a mesa, porque devendo dar as ra- 
sóes pelas quaes as rejeitava, assim não procedera, 
e mesmo verbalmente as não dera n’esta casa, se­
não quando provocada, e sómente a respeito de al­
gumas moçães.

Mas quanto a elle, orador, a injustiça era mais 
grave, porque não só alteraram as palavras das suas 
moções, mas até as fizeram imprimir com dois no­
táveis erros, quando era proprio da lealdade da 
commissão reproduzir essas mesmas moções em to­
da a sua integridade.

Passou a mostrar como a commissão fora contra- 
dictoria na rejeição de alguma das moções apresen­
tadas por elle, orador, e a justificar a procedência de 
outras, e em particular as que tocavam á medição 
dos bens vinculados antes do registro, e a dever este 
continuar a cargo dos administradores de concelho, 
c não deverem por isso crear-se, como se preten­
dia, os conservadores do registro.

E  por fim, conclue que apesar das rasues que 
produzira n’estes pontos, contra a commissão, vo­
tava no restante, pelo complexo das medidas do pro­
jecto, já  porque são uma innovação justa na Icgis 
lação actual hypothecaria, já  porque tendem a fa­
zer homogenea a propriedade, já  porque são a base 
para a desamortisação da terra, tanto da vinculada 
como da possuida contra as leis da amortisação, e 
já  também porque são os primeiros fundamentos 
do futuro credito predial, e até do que chamam cre­
dito rural ou pessoal; e aqui termina as suas breves 
observações, visto ter já  dado a hora.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de áma- 
nhã a continuação da que está dada, continuando a 
discussão dos projectos n.®* 47 ou 49, conforme 
aquelle dos srs. ministros que estiver presente, c 
declarando que na ultima hora poderão ter logar in- 
terpcllaçÕcs, se houver opportunidade para isso, c le­
vanta a sessão.— Eram quatro horas da tarde.

Turim, 21 de junho— O apresamento dos dois na­
vios teve logar entre a ilha dc Elbe c Pianosa. O 
cônsul americano cm Genova dirigiu um despacho 
tclegraphico, relativo a este assumpto, ao embaixa­
dor dos Estados Unidos em Nápoles.

Medieis chegou a Palermo com 300 voluntários. 
Todos 05 habitantes das difibrentes povoações da Si- 
cilia adhorom ao movimento revolucionário, á testa 
do qual catão o clci*o e a aristocracia. Continua a 
deserção das trojias napolitanas.

Berlim, 21 — Não obstante dizer-se o contrario, 
é certo que na conferencia dc Badcn os soberanos 
se pozeram de aceordo para sc harmonisarem os in­
teresses allemues.

Marselha, 21— O grão-visir chegou a Schcmola 
dcj)ois do ter demittido c mandado jirender dííTe- 
rentes funccionarios, por abuso de poder. Os em­
baixadores pozcram-sc de aceordo c enviaram ins- 
trucções idênticas aos cônsules da Syria, a fim do 
se evitarem novos desastres.

Nos bairros turcos dc Constantinopla arderam 
1:500 casas.

Paris, 21— Diz-se que Garibaldi marchará con­
tra Nápoles. Outras pessoas suppõcm que elle se 
dirigirá para osAbruzzos, c cpic o coronel Medieis 
será encarregado de tomar Messina.

Confirma-sc a noticia dos crimes commettidos no 
Libano contra os christãos. Muitos dollcs foram 
assassinados, c trinta das suas casas foram incen­
diadas.

Os jornacs ministcriaes mettem a ridiculo o T i ­
mes, por este censurar que os soberanos não fossem 
á conferencia acompanhados pelos seus rcsjjcctivos 
ministros.

As correspondências de Nápoles estão em contra- 
dicção; umas dizem que se fónna um ministério li­
beral, de que será presidente Martino; e outras sus­
tentam que Francisco I I  pronunciara as seguintes 
palavras: cPrefiro ser coronel austríaco a monar- 
cha constitucional.»

Ura despacho do Marselha diz que rebentou a 
revolta na Calabria.

O governo de Palermo nomeou o condo Amavi 
para seu representante, junto do governo dc Tu­
rim.

O governo desmonto nos seus jornacs semi-oíR- 
ciaes a noticia de que o folheto dc Edmond About, 
e que tem por titulo a Prussia em 1800, c de ori­
gem ofíicial.

O Siiicle diz 0 seguinte:
llecebemos um novo protesto deD. João do Bour­

bon. As insinuações que este documento contém 
contribuem para que se suspeite que uão ó aiithen- 
tico.

Londres, 23 —  Lord John Uusscll, reportando-se 
a uma nota que recebeu, declarou que era })ara 
sentir que a França esteja pouco disposta a acei­
tar uma combinação equivalente ás obrigações con- 
trahidas pelos tratados dc 1815, acrescentando que 
0 governo examinará melhor qual 6 o procedimen­
to que mais convém adoptar para ser mantida a 
neutralidade da Suissa.

As noticias do Japão alcançam até ao dia 23 do 
abril ultimo. O imperador havia sido assassinado. 
Esperava-sc que rebentasse uma revolta. Us crimi­
nosos foram executados.

Nápoles, 19— Tres coluranas foram enviadas para 
Basilicata, Salcmo e Abruzzos. Está-se fortificando 
o castello de Saiitelmo. Aífirma-sc que o governo 
tenciona restituir os navios apresados, poióm o mi­
nistro americano exige uma reparação pelo insulto 
feito á bandeira americana.

O rei está doente em Portici.
Messina, sem data— Espalhou-sc o boato dc mn 

desembarque dc voluntários em !Molite.
Nápoles, 23— Tanto era Nápoles como no resto 

do reino existe a maior tranquillidade.
Sabe-se que desembarcaram na Siciliamaís 4:00C' 

revoltosos. _____________

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 26 de junho 
estiveram presentes á chamada 

feita aos tres quartos depois do meio dia

Cancella, Moraes Carvalho, Braancamp, Alves 
Martins, Antonio Eleuterio, Gonçalves de Freitas, 
Gouveia Osorio, Ferreira Pontes, Avila, Henriques 
Seceo, Couto Monteiro, Roballo de Azevedo, Lopes 
Branco, Vaz da Fonseca, Vicente Peixoto, Palmei­
rim, Zeferino Rodrigues, Barão das Lages, Bartho- 
lomeu dos Martyres, Belchior Garcez, Castro Fer- 
reri, Cyrillo Machado, C. J. Nunes, Rebello de Car­
valho, Cypriano da Costa, Pereira Forjaz, Teixeira 
da Motta, Faustino da Gama, Mousinho de Albu­
querque, Fortunato de Melio, Diogo de Sá, Gavi- 
cho, Pulido, Pinto Tavares (FranciscoJ, Rodrigues 
Batalha, Gaspar Pereira, Pereira de Carvalho, Ja­
cinto de Andrade, Mártens Ferrão, J. José de A ze­
vedo, Mello Soares, Almeida Pessanha, Castro Por­
tugal, Sousa Machado, Calça ePina, Coelho de Car­
valho, Neutcl, Pinto de Magalhães, Faria Guima­
rães, Silva Cabral, Infante Pessanha, Encarnação 
Coelho, Alves Chaves, Feijó, Chrispiniano da Fon­
seca, J. M. da Costa e Silva, Frazão, Rojão, Mello 
Gouveia, Luiz Albano, L . Pinto Tavares, Aífonse- 
ca, Rocha Peixoto, Pinto Martins, Monteiro Cas­
tello Branco, Plácido de Abreu, Menezes Pitta, D. 
Rodrigo de Menezes, Pinto da França, Simao de A l­
meida, Visconde de Pindella, Visconde dc Porto- 
carrero.

N O T IC IA D O  REINO
CONTÍNEINTK

Porto— Segundo as participações recebidas dos 
administradores dos concelhos d’cste districto, com 
referencia aos primeiros quinze dias do corrente mez, 
mostra-sc que é bom o estado das sementeiras de 
milho, bem como o das senras de trigo c centeio, 
ainda que as clmvas c frio impediram a conclusão 
de algumas sementeira', c as ceifas do centeio. O 
oidiam tem .ajtparccido, porém com pouco desenvol­
vimento, cm diíFcientcs sitios dos concelhos de Ama- 
rante. Baião, Bouças, Felgueiras, Goiidomar, Vai- 
longo, Paredes, Povoa dc Varzim e Villa do (/onde.

0  aspecto cios olivacs é regular, excepto em al­
guns pontos onde a-s oliveiras estão aílbcíadas do 
ferrugem. O aspecto dos pomares é sofiVivel.

Espozende— A  cainara municipal eVeste concelho 
tem, segundo escrevo o Barcellense, os maiores de­
sejos de lançar uma ponte sobre o Cavado, entre 
Fão c Espozende. A  instancias suas já  anda um 
engenheiro levantando a planta, o fazendo o orça­
mento d’esta obra.

Marco de Cauavezes— O administrador (Veste con­
celho ]>articIpou que no dia 14 (Veste mez fôra en­
contrado na margem direita do rio Douro, limites 
da freguezia de Alpendurada, o cadaver dc um ho­
mem afogado, em tal estado de putrefaeçao, que 
não pôde ser conhecido, nem mesmo conduzido á 
igreja parochial, pelo que foi sepultado no local em 
que tinha sido encontrado.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de IMadrid até 23 do corrente, 

c de Piirís até 2 1 .
Os jornacs hespanhoes publicam os seguintes 

DKaPAClIOS TELEr.RAPlIICOS 
Despachos dados pela Corresjjondencia de Es2>ana:

VIEMONTK
Este paiz prosegue os seus armamentos com a 

maior actividade possivcl. Aííirma-se que, no fim do 
proximo incz dc jullio, elle terá á sua disposição 8C 
baterias completas. As experiências com as novas 
peças Cahalli vão ter logar cm Genova, sobre as 
baterias fluctuantes.

O ministro da guerra celebrou ha dias um novo 
contj ato com mr. do Saint Eticnnc, para o forneci­
mento dc um gi andc numero dc espingardas raia­
das. (L a  Correspondência de Espana.)

SICIUA
O general Garibaldi vac crear um serviço marí­

timo, formando companhias de marinheiros milita­
res, nos portos onde domina a insurreiçiio. Por ou­
tra parto 0 governo napolitano organisa uma esqua­
dra dc transportes dc vapor encarregada cxclusi- 
vaniente do abastecimento das praças de Messina 
Augusta e Syracusa, onde apoia fortemente a sua 
linha de defeza.

As tropas napolitanas, que foram enviadas para 
os Abruzzos e para as Calabrias, tomaram já  posi 
ções ifaqucllas províncias.

(E l  Pensamiento Espanol.)

INGLATEIIRA

O governo inglez acaba dc cnramunicar ao par­
lamento diífcrentes documentos relativos á questão 
da Sicilia: entre elles figuram os dois seguintes:

« O contra-almirante Mundy ao secretario do al 
mirantado.

oiHaiviibal, 3 de junho de 1860.— Palermo.—  
Pelas informações que obtive, por difierentes vias 
estou ao facto das perdas oceasionadas em ])essoas 
e propriedades, pelo bombardeamento de Palermo

aA scena é representada como das mais- horri 
veis. Um di.stricto inteiro, do mil yards dc compri­
mento sobre cem dc largura, ficou reduzido a cin­
zas. Algumas familias foram queimadas vivas com 
as casas: as atrocidades commettidas pífias tropas 
reacs foram terrivois. Em outros pontos conventos 
igrejas, edificios isolados, foram destruidos pelas 
bombas, das quaes 1:10 0  foram arrcmc.ssadas da 
fortaleza, em quanto que as restantes partiram dos 
navios dc guerra.

«O  armisticio foi prolongado incleíinidamentc, e 
espeia-SG que as potências curopeas intervirão, a 
fim do se evitar nova eíFusao de sangue.

«O  procedimento do general Garibaldi, tanto du 
raiitc as liostilidadcs como durante a suspensão (Vcl 
Ias, foi clieio dc nobreza c de generosidade.

«A s tropas reacs receberam ordem para evacua 
rem Trapani e Tcrmini, e diz-se que foram reforçar 
a guarnição de i\Iessina.>

U segundo documento, a quo alludimos, é data 
do do Malta, c diz o seguinte:

«O  vice-almirante Martin ao secretario do almi 
rantado.

<í Malborouqh, 7 de junho de 1860.— Malta.— My 
lord, peço-vos quo informeis os lords commissarios 
do alrairantado, de que o Assurance chegou hon 
tem, depois dc visitar, desde o l.®d ’este mez, Gir- 
gonti, Marsala, Palermo, Nápoles, iMcssina c Cata- 
nia. fc)OU informado do toda a ]iarte, dc que a re 
volução faz progressos rápidos, e de que sc nota a 
boa ordem pos.sivel, em circumstancias taes.

«A  vida e a propriedade dos súbditos inglezes 
parece terem sido oompletaraento protegidas, c são 
respeitadas pelas duas partes bclligerantcs. As tro­
pas rcaes evacuaram Catania: um governo proviso- 
rio foi ali instituído por Garibaldi.

«Km  Syracusa, as tropas r«aes conservam-se na 
fortaleza. Era Palermo, estão ainda de posse dos

brtes e do palacio: o armistício foi prolongado in­
definidamente.

«Sou c tc .= F . IH. Martin.^ (T im es.)
---- Na camara dos lords deram-se novas expli­

cações relativas á questão de Nápoles. Em resposta 
a uma intcrpcllação de lord Brougham, o ministé­
rio declarou que a França assim como a Inglaterra 
não tencionavam intervir. Em Borlin, onde a corte 
de Na}U)les pediu tambem a garantia das suas pos- 
scssõe.s tcrritoriacs, o resultado foi o mesmo que 
em Londres c Paris. Mr. de Schleinitz não quiz 
aceeder ao pedido, baseando-sc no principio da não 
ntervenção. (L a  Presse.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O liSE U V A T O lU O  M ETEO R O LO G IC O

no ___
5 TrCi..

N A  ESC O LA  P O L Y T E C IIN IC A

0(M1019
KU

nAROMKTnO
(ruíasÃo)

THERMOMETEO
( t e u p k r a t u r a )

p s t c iir o u £:tro

( h u m id a d e )
AREUOUETRO

( v e n t o )

Mtlliiuclros GraasC. Por 100 Rumoa

9 in. 759,54 21,8 68,2 NNO.

3 t. 757,99 24,4 56,6 NNO.

D IA  25.
tfaxima— temperatura........................................25®,0 C.
M inima................................................................ 16,2 >

Ide noite.............. : ..................................  4,5
'°“ ®jdedia......................................................  4,0

Chuva (udometro)...............................................  0,0Mil.
Evaporação (vaponmetro)-................................... 7,6 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do bai-ometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

Do Villa Real de Santo Antonio, do dia 25
Kntraram um patacho eduaa escunas, procedentes dcAli- 

cante, em observação.
Nào saiu nem so avista embarcação alguma.
Mar l)Om.

De Setúbal, do dia 24
Nào entrou nem saiu embarcação alguma.

Do dia 25
Entrada.s—Iliptes Conveiçhn, do Porto, com vario.'  ̂géne­

ros, EstreUa do Sado, de Lisboa, com vários goiicros, jtovtu- 
guezes.

Saídas—Barco Senhor dos Passos, para liisboa, com car­
vão, bateira F lo r dn-f ̂ 'oh ôíi, para Ifisboa, com carvão, barco 
União de Alcaver, para o l ’orto, com sal e arroz, portugue- 
za*».

Vento N.
Direcçào geral dos telegrapbo.s do reino, cm 26 de junbo 

do 1860. --0  direetor geral, J. Ti. da Silva.

(PAKTICirAÇÔliS RKCEnlDAS PELO CORBEIO)

Barra de S. Martinho, do dia 25
N ’e.ste dia nào entrou nem saiu embarcação alguma. 
Capitania do jKírto de S. Martinho, cm 25 de junho de 

1860.— O capitão do 2íorto, Manuel Ijuiz de Almeida.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 26 de junho —  3 por cento 
consolidado a 49,70— 3 dito diíferido a 39,85.

Bolsa de Paris, em 26 de junho —  3 por cento fran- 
cez a 68,GO— 4 Vg dito a 96,55.

Bolsa de Londres, em26 dejunho— Consolidados 
de 931/4 a 933/3.

AVISOS

BARRA DE LISBOA 
Dia 26 de junho

KMRARCAÇÕE8 ENTRADAS

Milan, paquete inglez a vapor, capitão S. Folett, 
dc Alexandria era 12 dias, de Malta em 7, e de 
Gibraltar em 36 horas, com algodão c mais gene- 
ros, a G. A . Hancock & Comp.“; 33 pcssoa.s de tri­
pulação e 0 passageiros. Destina-se para Liverpool 
e vem receber carvão.

Estrella de Odemira, hiate portuguez, mestre J. 
Sueiro, de Villa Nova de ^lilfontcs cm 3 dias, com 
carvão; 6 pessoas de tripulação.

Alice, cíícnna ingicza, capitão E. Cove, de Lon­
dres em 24 dias, e dc Salcombo em 10, com arroz 
c mais generos, a G. A. Hancock & Comp.“; 7 pes­
soas do tripulação.

Paquete do Havre, patacho portuguez, capitão A . 
V . Pinto, do Havre de Grace em 16 dias, com fer­
ragens 0 fazendas, á viuva de J. B. Burnay; 9 pes­
soas de tiipulação e 1 juala.

Visconde de Athoguia, paquete portuguez a va­
por, capitão M. G. Xavier, da ilha da Aíadeira em 
64 horas, com cncommendas, a P. Ollivc & Comp.*; 
20 pes«oas de tripulação, 10  passageiros e 2 malas.

Santa Rita, caliiquc portuguez, mestre A . José, 
dc (.Hlião em 4 dias, com peixe salgado; 15 pessoas 
de tripulação e 1 passageira, que é Fcliciana Maria, 
portiigucza.

EHIIARCAÇÕES lA ÍDAS

Margarida, hiate j)ortuguez, mestre J. F. Serra, 
para Villa Nova dc Portimão, era lastro; 8 pessoas 
de tripulação.

União, patacho portuguez, capitão O. Nobre, para 
0 Rio de Janeiro, com vinho c mais generos; 9 pes­
soas de tripulaçílo e 8 passageiros, qnc são: Albino 
Duarte Cadima, artista; Domiogos Rodrigues, Luiz 
Martinho da Fonseca, João Domingos da Lage, V i- 
ctoiino da Silveira Freixo, caixeiros; Antonio Ro­
drigues, servente; Francisco Dias, trabalhador; Luiz 
Antonio Pereira Malheiros, sem emprego; portu- 
guezes.

Patusca de Aveiro, rasca, mestre, J. da Costa, 
para a Vieira, em lastro; 7 pessoas de tripulação.

Soberano, brigue portuguez, capitão A . A . de 
Almeida, para Pernambuco, com azeite e mais ge­
neros; 15 pessoas de tripulação e 2 passageiros, que 
são: Francisco Joaquim ]\Ionteiro, artista; José Joa­
quim Rodrigues, caixeiro; portuguezes.

Boa Sorte, barco portuguez, mestre M. B. dc Mat­
tos, para íáetubal, em lastro; 3 pessoas do tripula­
ção.

Feliz Pensamento, hiate portuguez, mestre A . J. 
Felix, para Setúbal, em lastro; 6 pessoas de tripu­
lação.

Boa Lembrança, hiate poxáuguez, mestre J. L. 
Vianna, com arroz, c cal; 7 pessoas de tripulação, 
e 1 passageii'0 que é: Antonio José Maria da Cu­
nha, inaritiino portuguez.

Alleluia, hiate portuguez, mestre J. F . da Silva, 
para Caminha, com sal; 9 pessoas de tripulação.

Milan, paquete inglez a vapor, capitão S. Folett, 
para Liverpool, com algodão e mais generos; 33 
pessoas de tripulação, e 7 passageiros.

Clé, patacho portuguez, capitão M. G. dos San­
tos, para 0 Rio dc Janeiro, cora vinho, c mais ge­
neros; 10  pessoas do tripulação.

Joven Margarida, bateira, mestre J. M. Coelho, 
para Setúbal, com cereaes, e cncommendas; 5 pes­
soas de tripulação.

Dover, vapor de guerra inglez.
Bordo do vapor Infante V . Lu iz , cm frente de 

Belcin, cm 26 dejunho de 1860 .=/. J. Cecília Kol, 
capitão tenente, commaiidante.

TELEGRARIIIA ELECTRICA
BO LirriM  DO TELEGRAPIIO  PR IN C IPA L

EM 20 DE JUNHO DE lOCO
Serviço das barras

Da foz do Douro, do dia 25
Entradas—Barca jwrtiigtieza Duarte A.”, do Rio dc Janeiro 

por Lisboa cm 88 dias; vapor inglez Arno, de Liverpool em 
4 dias.

Haídas—Patacho Virgínia, para 8. Miguel, por Aveiro; 
hiate l i io  Douro, para Sctnbal; portuguezes.

Navegou para Vigo a fazer ípiarentena, 0 brigue jicrtu- 
giiez Harmonia, vindo de Pernambuco em 37 dias.

Fóra da barra não se avista embarcação alguma.
0  mar está bom.—O vento esteve 8E. agora OSO. bran­

dos.
De V illa  do Conde, do dia 23

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Do dia 24

Saiu 0 hiato Dourado para Setúbal, com madeira e vários 
generos.

Mar bom.— Vento NO.
De Caminha, do dia 25

Entraram 0 3  liiate.s portuguezos Dez de. Outubro, da F i­
gueira; e Novo Atrevido, do Porto.

Mar bom.— Veuto SO.
De Aveiro, do dia 25

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.—Vento N. bonançoso.

Da Figueira, do dia 25
Nào cnti-ou embarcação alguma.
Saiu a rasca jjortngueza Conceição Subtil, para Lisboa, 

com vários generos.
Mar bom.— Vento NO.

Da Ericeira, do dia 25
Não entrou embarcação alguma.
Saiu a rasca Conceição Estrella, para a Vieira, cm lastro.
Mar bom.—Vento N.

De Tavira, do dia 25
Entradas-—Cabiques Senhora dos Martgres, dc Gibraltar 

cm 3 dias, em lastro, e Senhora dos Martyres, de Gibral­
tar em 3 dias, com taboado e cncoinincndas, portuguezes; 
escuna iiigleza Frek, cie Lisboa em 2 dias, cm lastro.

Não saiu cnil)arcaçâo alguma.
Bom tempo.—Vento variavel.

SOCIEDADE DAS CASAS DE ASYLO DA INFANCIA 
DESVALIDA DE LISBOA

O conselho de direcção resolveu mandar dizer 
uma missa, a que devem assistir as creanças edu­
cadas nos mesmos estabelecimentos, pelo eterno re­
pouso do ex.*"® conselheiro d’estado José Jorge Lou­
reiro, que por mais de vinte annos prestou muitos 
e valiosos serviços a esta sociedade na qualidade 
de seu secretario c thesourciro.

O conselho convida a todos os srs. subscriptores 
e amigos do illustre finado para concorrerem áquelle 
acto religioso e de gratidão, prevenindo-os dc que 
elle ha de ter logar na quinta-feira, 28 do corrente, 
pelas dez horas e meia, na parochial igreja de N. 
Senhora da Encarnação.

Lisboa, 25 dc junho de 1860.

SOCIEDADE DAS SCIENGIAS MEDICAS DE LISBOA
Quinta-feira, 28 de junho, pelas oito horas da 

noite, haverá sessão. Ordem da noite: continua a 
discussão sobre a questão racdico-legal, apresentada 
á sociedade por um advogado da capital.

Secretaria da sociedade, 26 do junho de 1860. 
= 0  1.® secretario, Alves Branco.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
QUARTA EDIÇÃO DO DICCIONARIO DA LÍNGUA POR- 

TUGUEZA, de Eduardo de Faria, refundida, cor­
recta, e augmentada, por D. José Maria de A l­
meida e Araújo Correia de Lacerda.
Concluiu-se com a 9.* serie (contendo quinze folhas de oito 

paginas), e com ella ficou completa e.-̂ ta obra, que tanta acei­
tação tem merecido das pe.ssoas illustradas.

Está deseinpenliada a palavra do editor nos compromissos 
para com os srs. assignaníes que jiagaram adiantado; e se 
mais cedo se não pôde terminar esta publicação do Diccio- 
nario, a causa nasceu de motivos independentes tanto á von­
tade do editor, como do distiucto coinpillador— e cb quaes 
quem no nosso paiz tem uso de iinpren.sa sabe perfeitameute 
avaliar.

Tendo nós alguns assignantes em atrazo, e não sendo justo 
que por parte d’cste3 senhores que não tOem garantia cm nossa 
mão deixemos de comi)enstr, pela prompta venda, o grande 
empate de capitaes feito com esta impressão, 0 editor previ­
ne a esses srs. assignantes, que se até ao dia 31 de julho do 
corrente anno nào mandarem satisfazer as respectivas impor- 
tanciae, e receber os impressos que lhes pertencem, não ga­
rante, nem se re-^ponsabili.-ía pela entrega além iloUito pia»o.

A  obra completa, constante de dois volumes dc folio, aeba-se 
A venda por 7)^200 réis: em Lisboa, no escriptorio do editor, 
F. A. da Silva, rua dos Douradore.s, n.® 178, 2.® andar— no 
Porto, na loja do sr. Jacinto Antonio Pinto da íáilva, rua das 
Hortas, n.® 144— em Coimbra, na loja no sr. A. Possclius, na 
Calçada— ein Aveiro, na do sr. Eruesto Augusto Ferreira— 
em Braga, na de Joaquim José Antunes da Silva Monteiro.

ANNLJNCfOS
1 PELO j u íz o  d o s  ORPIIÃOS DA 3.® VARA, escri­

vão Monteiro, no dia 7 dc julho futuro, no tribunal da Boa 
Ilora, ao Cbeado, se ha de proceder á almocda dos seguintes 
espplios:

As onze horas da manhã as roupas, moveis, peças de oiro 
e prata, pertencentes ao fallecido MauuelFcrnatidesi^ranco.

Ao meio dia, uns brincos de oiro, e uin pequeno espolio, 
por,obito de Maria do Carmo Rocha.

A  mesma hora 0 pequeno esjjolio, por obito de Gertrudes 
Maria do Carmo, correndo por este éditos de trinta dias, a 
chamar todas as pessoas que se julguem com direito A he­
rança, pena de sc julgar jacente.

2 PELO j u íz o  d e  DIREITO DA 4.» VARA, escrivão 
Ramos, correm éditos de trinta dias, a requerimento dc D. Ma­
ria da Madre de Deus da Conceição e Silva Seabra, auctori- 
sada por seu marido José Maria Correia Seabra, e este tam­
bém como tutor legal de seus filhos menores e impúberes José 
e Alfredo, citando c chamando todas as pessoas que tenham 
direito a oppor-se á habilitação a que se está procedendo para 
se averbarem na junta do credito publico 600|000 réis de ins- 
cripçucs a cada um dos ditos menores José e Alfredo, e réis 
400|í000 a sua referida mãe D. Maria da Madre de Deus da 
Conceição e Silva Seabra, esta como herdeira, c aquelles co­
mo legatários pelo te.'tamento da fallecida D. Maria Theo- 
dora Valente, em nome de quem as ditas inscripçòes estavam 
averbadas como sua possuidora. Tem as referidas inscripçòes 
de assentamento c juro de 3 por cento os valores e numeros 
seguintes: icis dc lOOifiOOO réis cada uma, ii.®‘ 19:255 a 19:258, 
e 43:576 e 43:577; c uma de 1:000^000 reis, n.® 16:963. Quem 
tiver que allcgar contra esta habilitação 0 deve fazer no dito 
praso, com a pena dc revelia e lançamento.

ta, da freguezia da Serra da cidade dc Thomar, para virem 
preparar a cau.«a e juntar procuração, em que interpozeram 
recurso para a relação do districto de Lisboa da sentença 
proferida a favor dos appelladoa Manuel José c sua mulher 
Ita-^alina dos Santos, João Alberto, viuvo, João Carvalho, 
solteiro, Maria Joscpha, e Manuel dc Mattos, todos da fregue­
zia da 8erx-a e comarca de 'Ihoinar, que se acha distribuída 
de.̂ de 17 de abril ultimo, sem sc ter até agora preparado; 
tndo com a comminação de se julf?ar ajipellaçâo deserta c 
não seguida, quando não cumpram com o preceito d^ lei, a 
contar da data da publicação do presente auuuneio. É escri­
vão do proccs.«o José Maria Rodrigues.=- Como procurador, 
Jorge Dourado Mariz Sarmento.

3 PELO j u íz o  d a  5.* VARA, e cartorio do escrivão 
Alvares, no inventario dos bens do casal da finada Rosa Go­
mes da Assumpção, são chamados qiiaesquer credores ao mes­
mo cR.sal, para no praso dc trinta dias apresentarem no refe­
rido cartorio os titulo.s dos seus créditos, pena de nao serem 
mais attendidos, e de lançamento.

9 JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO, seus irmãos e so­
brinhos, da freguezia do S. Martinho do Valle, e mais partes, 
da comarca do Villa Nova de Famalicão, andam tratando no 
juizo de direito da mesma comarca, e pelo cartorio do escri­
vão Valeutiin Braudào Moreira de SA Sotto Maior, de habi­
litar-se na curadoria da herança dos ausentes acus irmãos, 
e tios, Joaquim Francisco de Azevedo, e Francisco Antunes 
de Azevedo, filhos dos fallecidos José Francisco dc Azevedo 
c Mariaiiiia da Silva, moradores, que foram, na freguezia dc 
Gavião, da mesma comarca, correm éditos de quinze dias, a 
chamar quaesquer intere.><sados que se julguem com direito 
á dita curadoria, c por este tambem sc chamam, para os 
cffcitos Icgaes, na conformidade da lei.

4 PELO JUIZO DE DIREITO D A  6.® VARA, e carto­
rio de Roque, correm éditos do dez dias, citando os credores 
incertos que sc achem com direito ás receitas coiisignada.s no 
deposito publico, e lançadas a fl. 219 c fl. 220 do liv. 155 da 
1.® repartição, fl. 60 do liv. 138 da 2.® repartição, e bem as­
sim a fl. 222 do dito liv. 155, receita esta penhorada a José 
Maria de Valoy, e as antecedentes constantes dos conheci­
mentos nos autos de execução fiscal que contra 0 me.«mo de­
vedor pende n’este juizo c cartorio: quem tiver de se oppor 
0 faça dentro do praso dos éditos, que estão correndo, pena 
de lançamento e revelia. Lisl)oa, 21 de junho dc 1860.- - 0  so­
licitador na 6.® vara, llndrigo José dos Santos.

10 JHABEL FERNANDES,dologardoCortiço,metende 
no juizo de direito da comarca de MonfAlegre, e pelo carto­
rio do escrivão Guerreiro, prover-se na curadoria doa bens de 
seu tio, Antonio Alves, do logar de Zebral, ausente em parte 
incerta ha mais de dez anuos, sem d’elle haver noticia; cujos 
bens são sitos nos limite-s d’eatc logar: quem aos mesmos se 
julgar com direito 0 dedusa n’aquelle juizo, no praso da lei, 
pena de lançamento.

11 EM V IRTU D E DE TRANSACÇÔES SOLEMNES, 
que entre si fizeram 0 conselheiro ThomAs Cabral Soares do 
Albergaria e o ill.“® sr. João de Mello Cardoso do Amaral, 
termina com 0 presente anno economico toda a responsabi­
lidade que 0 primeiro possa por qualquer titulo ter contra­
indo na qualidade de direetor, quo fôra muitos anuos do col- 
legio, sito na calçada do Mai‘quez de Tancos, e que em res­
peito H memória de seu egregio e mui beuemerito instituidor 
ainda se denomina do dr. Cicouro, e passa a mesma, Acerca 
de quaesquer encargos antigos on modernos, para o segundo, 
a quem ficam tambem competindo todos os direitos e acçòes 
que existirem a favor no mesmo collegio: o que para conhe­
cimento dos interessados se faz publico, prevenindo-se ao mes­
mo tempo todos os que se considerem com créditos sobre 0 
referido collegio, para que no praso de dez dias compareçam 
com 08 títulos necessários para legitimarem 0 seu direito, sob 
pena de se lhes não reconhecerem seus créditos. Lisboa, col- 
iegio da calçada do Marquez de Tancos, em 26 dc junho do 
1860. =  T'Aomrf« Cabral Soares de Albergaria.

12 AUGUSTO CHRISTIANO D A  COSTA REIS fez 
venda, por avrematação, do seu prédio de casas na rua do 
Machadinho, com os numeros antigos 27 a 29, na freguezia 
de Santos: quem tiver a oppoi--se a que se lavre da venda a 
competente escriptura, deduza-o em quinze dias da data d’es- 
te no escriptorio do tabellião Saldanha, na praça de D. Pe­
dro, n.® 86. Lisboa, 16 de junbo de 1860.=O procurador, Cae­
tano Antonio de Moraes Palmeiro.

13 JOSÉ M AR IA  PEREIRA contratou com D. Maria 
Gertrudes Rosa Pereira, viuva de Manuel Antonio Pereira, 
e herdeira d’este, por disposição testamentaria de mão com- 
mum, comprar-lhe duas propriedades, situadas em Palhaes, 
no cxtincto concelho de Alhos Vedros: uma é a quinta deno­
minada ãa Estalagem, com fazenda e casas; e outra consta 
de fornos de cozer cal, de casa, logradouro e quintal: quem 
tiver que oppor ao mesmo contrato o virá deduzir no praso 
dc trinta dia.‘<, contado do dia de hoje em diante, ao eseripto- 
rio do tabellião Camillo José dos Santos, em Alcantara, onde 
se lavr.ará a escriptura, passado que seja 0 declarado praso. 
Li.sboa, 27 de junho de 1860.

SOCIEDADE GERAL DE PRODUCTOS CHIMICOS
14 NÃO SE TENDO CONSTITUÍDO a assembléa ge­

ral, por falta de numero, em 31 de maio proximo passado, são 
novaineute convocados os srs. accionistas para reunirem uo 
dia 5 de julho, ao meio dia, no escriptorio da sociedade do 
credito movei, rua do Alecrim, n.® 103, a fim de se dar cum­
primento ao disposto no artigo 34.® dos estatutos. Lisboa, 26 
dejunho de 1860.^0 secretario do conselho de administra­
ção, J. M. dc Oliveira Pimentel. ___

5 A  CAMARA M U NIC IPAL DOS OLIVAES declara
que, a contar do dia 5 de julho pro.vimo futuro em diante, 
contiimarA a pôr em praça todos os fúros das froguozia.s de 
S. João da Talha e S. JuHao do Tojal, e os que ainda fal­
tam aiinunciar da freguezia de Vialonga, ein concorroncia 
com alguns que ainda estão por arrematar, c que ja ante- 
rioi'meiite foram annmicindos por editaes de 28 de abril ul­
timo e 5 dejunho corrente; tudo na fôrma das condições JA 
publicadas no Diário de Lisboa, n.® 99, do 1.® de maio pro­
ximo findo; proce3.«o este que deverá continuar nos quintas- 
feiras seguintes pela hora do meio dia: 0 que sc faz publico 
para conhecimento dos interessados. Camara, em 26 dejunho 
dc 1860.- -0  presidente, José Maria ãa Costa Bueno Ceva- 
lhos de Villa Ijobos. _____

6 A  CAMARA M U NIC IPAL do concelho de^Mafra, no
dia 1.® de julho proximo, ha de dar de arrematação, a quem 
mais offereccr, as imposições municipaes de 6 réis em arra- 
tel de canic, e 5 réis cm alqueire dc generos cereaes, e bem 
assim 0 rcjidimento da afterição de pesos e medidas, tudo re­
lativo ao anno economico de 1860 a 1 8 6 1 . ____________

7 A  CAJIARA M U NIC IPAL do concelho de Mafra, no 
dia 22 de julho proximo, ha de ir em vistoria A serra dc 
Fonte Boa da Brineosa, freguezia da Car%'oeira, para dar de 
aforamento 0 terreno baldio que ali lhe foi requerido; c no 
dia 2 do agosto tambem proximo, para o mesmo fim, ha de 
ir á serra <Ía Venda do Pinheiro, freguezia de Alcainço.

8 SÃO CHAMADOS PELO PRESENTE ANNUNCIO 
os appellantes Antonio Teixeira e sua mulher Maria Jacin-

COHPAMILV DAS AGUAS DE LISBOA
15 SÃO CONVIDADOS TODOS OS ACCIONISTAS 

da companhia das aguas de Lisboa, em conformidade do ar­
tigo 5.® e seguintes dos estatutos, para satisfazerem a pres­
tação correspondente a 5 por cento do nominal da rcspectiva 
subscripçâo, devendo o pagamento ter logar nos dias 1 a 6 
de agosto proximo, no e.«criptorio da mesma companhia, lar­
go do Pelourinho, n.® 32,1.® andar, desde as dez horas da ma- 
iiliã até ás duas da tarde. O.s juros das prestações pagas, ven­
cidos até 31 do dezembro ultimo, eerào encontrados no paga­
mento. Lisboa, 27 de junho del860.=Os directores, Aíôcr/o 
Carlos Cerqueira de Fa ria —Filippe Folque=Bento Coelho 
da Fonseca.

COMPANHIA UNIÃO MERCANTIL
CARREIRA DO ALG AR V E

16 PA R A  OS PORTOS de Villa Real de Sauto Antonio, 
com escala por Sines, Lagos, Portimão, Faro, Olhâo, eTavira, 
sairá no dia 30 de junho 0 barco de vapor D. Luiz, ás nove 
horas da manhã.— Para as passagens, escriptorio da compa­
nhia união mercantil, Caes do Sodré, n.® 11.—Para carga, es- 
criptoiúo dos srs. Chain bica & Gonçalves, Caes do Sodré, n.® 1.

17 NO D IA  6 DE JULHO PROXIMO FUTURO, pela.s 
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á ar­
rematação de uma propriedade de casas na rua das Escolas 
Geraes, n.®' 34 c 35, freguezia de S. Vicente, foreira em réis 
54^000 ao ex.”* Balthazar Lopes Calheiros, com laudemio de 
quarentena, e como tal avaliada em 250̂ CKX) réis, a qual foi 
penhorada a D. Maria Gertrudes de Miranda, e hoje seû s her­
deiros, por execução fiscal que corre na 1.® vara, escrivão Sá. 
=•0 escrivão da arrematação, Criír.—-Lisboa, 21 de junbo de 
1860. =^0 solicitador na 1.® vara, José Momão Pereira.

18 NO D IA  13 DE JULHO PROXIMO FUTURO, pe­
las tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á 
arrematação da quinta denominada do Serpa, no sitio de 
Friellas, freguezia de S. Juliào da mesma denominação, ava­
liada como livre em 3:240jã000 réis, a qual foi penhorada a 
João Sotero Saldanha da Gama Leiter, e sua irmã D. Maria 
Carolina da Conceição Leiter, filhos, e herdeiros de João Sal­
danha da Gama I-iCiter, por execução fiscal que corre na 4.® 
vara, escrivão Cordeiro.— O escrivão da arrematação, Crus. 
=  0  solicitador da fazenda nacional na 4.® vara, Ferreira.

ESPECTACULOS
TilliATRO DIO D. MARIA II 

Quinta-feira 28: Joanna a Doida.
8exta-fcira 29: 0 mesmo espectaculo.

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO 
Hoje 27 de junho, ultima funeção definitiva pela 

companhia dc baile hespanhol, cm beneficio do di- 
rector e primeiro bailarino D. Ambrosio Martinez.

O beneficiado tem em vista n’este dia dois fins 
igualmentc nobres: despedir-se do illustrado publi­
co lisbouense, c auxiliar as pessoas que compõem 0 
corpo de baile que dirige, cedendo em favor das 
mesmas todo 0 producto d esta récita, visto que 0 
beneficio que lia pouco fizeram nao produziu 0 ne­
cessário para regressarem ao seu paiz. O beneficia­
do espera que o generoso publico d’(»ta  capital niío 
saberá recusar a concorrência que sempre costuma 
j)restar quando convidado a contribuir para actos 
de pliilantropia.—-O baile n’um acto, original pelo 
beneficiado— La  Escuda de baile en Sevilla, exe­
cutado pela primeira bailarina D. Liiiza Medina, o 
primeiro bailarino 1). Ambrosio Martinez e todo 0 
corpo coroographico. O quadro de baile burlesco—  
Tm  Gallegaãa, pela sr.* D . Luiza Medina, I ) .  Am ­
brosio Martinez, e todo o corpo coreographico. O 
passo de costumes andaluzos— Las Sevillanas. A  
representarão da comedia em 1 acto— Historia de 
um homem bonito. A  comedia original cm 1 acto—  
Tribulação e Ventura. A  representação da comedia 
n’um acto —  O primeiro doente.

Principia ás 8 horas e 3 quartos.

CIRCO DE TURNOUR

S A L IT R E

Domingo 1  de julho: surprchendentes trabalhos 
gymnasticos e acrobáticos pelos artistas inglezes, 
tendo logar o admiravel e difficil exercido da ba­
tuta, e a perigosa subida aerca pelo joven Guilher­
me Conrad. A  funeção, cujos detalhes se hão de
publicar, termina com um fogo monstro.
—  - -----------------  --------------------------------
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